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Roriz leva governo ao Lago Sul
Moradores querem equilíbrio populacional, segurança e abastecimento d'agua

Marcos de Oliveira

Governador Joaquim Roriz

A manhã, os moradores do La-
go Sul apresentarão suas rei-
vindicações prioritárias ao

governador Joaquim Roriz e equi-
pe administrativa, encerrando a
programação, no Plano Piloto, do
governo itinerante. O encontro,
que também contará com a pre-
sença do cardeal arcebispo de
Brasília, Dom José Freire Falcão,
será no Seminário Arquidiocesa-
no Nossa Senhora de Fátima -
QI19 — às 14h30. A revogação do
dispositivo legal que instituiu o
Projeto URB 18/84, ensejando ex-
pansão comercial, industrial, da
rede hospitalar e educacional no
Lago Sul, encabeça a lista de
solicitações ao governador.

Para a comunidade do Lago,
que tem suas necessidades de
equipamentos urbanos preenchi-
das, a implantação do Projeto
URB "somente iria beneficiar pe-
quenos grupos, exigindo uma so-
ma elevada de recursos do GDF
para restabelecer o equilíbrio ne-
cessário à população, com refor-
mas e reparos aos transtornos re-

sultantes". Como itens que apon-
tam como de consequência nociva
à população, são citados os se-
guintes aspectos: morte do lago
Paranoá; carências no abasteci-
mento d'agua; aumento de roubos
e furtos; poluição visual e sonora;
insuficiência da rede telefónica;
proliferação de menores de rua;
destruição do sistema ecológico
local; e, sobretudo, desvaloriza-
ção de imóveis, que apontam co-
mo decorrência natural do nível
de qualidade em tendência para
baixar. O prefeito do Lago Sul,
Dickran Berberian entende que
o cancelamento desse projeto re-
presenta "uma resposta aos
maiores anseios da comunidade,
além de expi tssar a vitória políti-
ca do governador".

Ponte
Outra questão polémica se re-

fere à implantação de uma tercei-
ra ponte^ias imediações da QL 26,
que a população do Lago, com
mais de 24 mil adultos, vai rei-
vindicar ao governador Roriz. A
proposta a ser apresentada prevê
autorização para elaboração do

Dez mil cento e nove aciden-
tes de trabalho e 215 casos de
doenças profissionais ocorreram

l nos últimos dois anos no Distrito
Federal, sendo que no período de

11986 a 1988 o numero de casos fa-
I tais chegou a 296, indicando uma
l média de 38 acidentes por dia, in-
Icluindo um óbito diário, conforme
Idados fornecidos pela Previdên-
|cia Social.

Preocupada em diminuir es-
es altos índices e atenta a uma

solução, a Secretaria do Trabalho
promoverá de 29 a 31 de agosto o

Encontro de Dirigentes de Ci-
aas do Distrito Federal, com a fi-
lalidade de difundir a mentalida-
|le prevencionista sobre acidentes

trabalho e buscar sugestões
loncretas capazes de eliminar os
liscos de acidentes nos ambientes
lê trabalho. O evento tem o apoio
|o Instituto de Desenvolvimento

Recursos Humanos e conta

com recursos financeiros do
Inamps.

As Comissões Internas de
Prevenção de Acidentes do Tra-
balho atuam nas empresas e em
órgãos públicos vistoriando os
ambientes de trabalho, discutin-
do os acidentes ocorridos e pro-
pondo aos empregadores e admi-
nistradores públicos medidas que
previnam acidentes.

O evento será realizado no
IDR, das 8h30 às 17h30, com a
participação efetiva de represen-
tantes do Ministério do Trabalho,
da Previdência Social, da Funda-
ção Jorge Duprat Figueiredo, de
Segurança e Medicina do Traba-
lho, Secretarias de Saúde e Admi-
nistração, além de representan-
tes das classes económicas e pro-
fissionais da construção civil, dos
servidores públicos e de diversas
o u t r a s e n t i dad<e s d a
Administração.

projeto e instituição de uma co-
missão mista para viabilizar re-
cursos exigidos pela construção.
Uma das alternativas conta com
a participação da própria comuni-
dade para não onerar o erário pú-
blico. Para a execução da ponte
serão necessários dez milhões de
dólares.

Além da construção da rede
de esgostos complementando toda
a extensão do Lago Sul, que
atualmente se restringe à região
compreendida entre as QI l e QI
9, os moradores também querem
maior rigor na coleta de lixo, com
dias e horários regulares e um
programa de limpeza específico
para toda a área. Também vão pe-
dir que uma única equipe cumpra
todas as etapas de cortar grama,
podar as árvores, ensacar e remo-
ver os detritos.

Segurança
Apesar de os moradores do

Lago Sul identificarem o nível de
segurança atual como "muito
bom", será encaminhado ao go-
verno itinerante um pedido para
a construção do Quartel destina-

do ao Batalhão Rio Branco da Po-
lícia Militar, que consideram in-
dispensável à manutenção da
tranquilidade. Nas áreas destina-
das ao convívio público, previstas
no proejto urbanístico, a popula-
ção quer a implantação de par-
ques, jardins e praças esportivas.

Além de recapeamento asfál-
tico para as vias mais antigas, a
comunidade pedirá, ainda, cons-
trução de abrigos de ônibus, cria-
ção de mais linhas e horários de
coletivos, urbanização e ilumina-
ção, e a transformação do Posto
de Saúde da QI 24 em hospital
com atendimento de 24 horas.
Também querem a construção de
um Centro Educacional com cur-
sos diurnos e supletivo noturno.

Mansões
A Associação dos Proprietá-

rios do Setor de Mansões do Lago
Norte vai solicitar ao governador
a elaboração e execução progres-
siva de um plano de uso do solo de
forma a impedir as invasões en-
tre as Estrada Parque Paranoá e
o topo dos morros na área.

"Governo quer reduzir
acidente de trabalho

SAB vai vender imóveis
A Sociedade de Abastecimen-

to de Brasília — decidiu vender
24 imóveis de sua propriedade,
todos bem localizados na cidade,
através de concorrência pública
ou mediante leilão. A empresa,
que no âmbito do GDF é uma das
que possui maior património, de-
verá arrecadar cerca de NCzf 50
milhões com a alienação, que se-
rão utilizados, principalmente,
no financiamento de programas
sociais e na ampliação do número
de supermercados.

De acordo com o presidente da
estatal, Edimar Braz de Queiroz,
a ideia de selecionar 24 dos 90
imóveis pertencentes à empresa
surgiu há três meses. "Fizemos a
seleção dos imóveis que certa-
mente não fariam falta, para de-
pois procedermos a uma avalia-
ção, através da Secretaria de Fi-
nanças", conta ele.

Logo depois da avaliação, foi
elaborado um plano de ação,con-

tendo medidas importantes, como
o financiamento antecipado ao
pequeno produtor rural, forneci-
mento de subsídios a programas
sociais, abertura de mais super-
mercados, ampliação dos esto-
ques para a melhoria de atendi-
mento no atacado, além de outro
programa, que, Edimar prefere
não revelar: "É surpresa. Será
anunciado dentro em breve pelo
governdor Joaquim Roriz"
esclarece.

Quando o projeto foi submeti-
do ao Conselho Administrativo
da empresa, nasceu a sugestão de
mudança de gabarito dos imó-
veis, como o aumento da quanti-
dade de pavimentos, e da sua fi-
nalidade, já que a maioria deles
tinham a função de supermerca-
dos. "A sugestão foi aprovada pe-
lo Cauma (Conselho de Arquite-
tura, Urbanismo e Meio Ambien-
te), acrescenta o presidente da
SAB

A seguir, a estatal encami-
nhou o projeto à Secretaria de
Agricultura e Produção, à qual a
SAB está vinculada, passando pe-
la Procuradoria-Geral do DF, pe-
lo Cauma e pela Secretaria de
Viação e Obras. Voltou à Procu-
radoria, que está elaborando de-
creto a ser baixado pelo governa-
dor, autorizando a venda.

Um desses imóveis, localizado
na Entrequadra 312/313 Sul, blo-
co A, foi excluído da seleção, pois
dará lugar a uma biblioteca pú-
blica central. O presidente da
SAB ressalta que o fantasma da
extinção ou privatização da esta-
tal desapareceu completamente
quando esta, em junho último,
conseguiu sair do vermelho. "Até
janeiro passado, tínhamos em tor-
no de NCz$ 500 mil mensais de
prejuízo. Nos últimos dois meses,
começamos a ter lucro"
garante.



Recursos para irrigação
Convénio com o Proni garante 2,8 milhões de cruzados para o Distrito Federal

Para desenvolver seu programa de ir-
rigação, o Distrito Federal vai aplicar
NCzf 2,8 milhões, sendo NCz$ 1,3 mi-
lhões do Programa Nacional de Irrigação
e NCz$ 1,5 milhões do GDF. O anúncio
dessa medida foi feito ontem de manhã,
no gabinete do secretário de Agricultura
e Produção, Marfênio Oliveira, pelo coor-
denador geral do Proni, Fernando Rodri-
gues, e membros da Comissão Estadual
de Irrigação e do Grupo Executivo de
Irrigação.

O convénio entre o GDF e o Proni pa-
ra liberação desses recursos deverá ser
assinado em breve, considerando o inte-
resse dos agricultores e a importância do
programa de irrigação.

Segundo o secretário de Agricultura
e Produção, a verba, conforme estudo fei-
to pela sua Secretaria no ano passado, se-
rá investida em serviços de macrodrena-
gem (retificação de córregos em Vargem
Bonita), captação e adução coletiva de
águas (retificação de canais em diversas
áreas), aquisição de equipamentos para a
Fundação Zoobotânica e realização de es-
tudo de identificação do potencial da Ba-
cia do Rio Preto, que envolve também as
regiões do PAD/DF, Jardim, Tabatinga,
Rio Preto e São José, consideradas alta-

WILSON OTAVIANO

O secretário Marlênio Oliveira e o coordenador do Proni, Fernando Rodrigues

mente produtivas e que devem aumentar
ainda mais sua escala de produção. Mar-
lênio Oliveira acrescenta que o convénio
entre o GDF e o Proni consolidará os pro-
jetos de irrigação já existentes no DF e
possibilitará a abertura de novas áreas.

De acordo com o coordenador geral do
Proni, para viabilização dos projetos de
irrigação em nível estadual, o Programa
contratou uma empresa de consultoria, a

Consix, para fazer um estudo da situação
institucional. A partir dessa preparação
e avaliação real, será viabilizado um mo-
delo adequado a cada unidade da Federa-
ção que permita a implantação do pro-
grama. Segundo Fernando Rodrigues, o
Banco Mundial, que está liberando um
total de 195 milhões de dólares para irri-
gação no País, exige um componente or-
ganizacional para liberação dos recursos.

Um Flaac de muitas atrações
Um grande concerto, no ginásio de

esportes Nilson Nelson, reunindo o bra-
siliense Pierre Aderne, Ivan Lins, Para-
lamas do Sucesso, a mexicana Tânia So-
ledad e os argentinos Fito Paez e Charly
Garcia, é o destaque na programação do
II Festival' Latino-americanq de Arte e
Cultura, que será desenvolvida hoje. O
espetáculo começa às 21h e os ingressos
estão sendo vendidos a NCz$ 10,00 ar-
quibancada e NCz$ 10,00 cadeiras de se-
tor e pista.

Mas, na área de música, pode-se as-
sistir, também, e gratuitamente, a
shows no Teatro de Arena da Universi-
dade de Brasília e na Praça Central do
ParlíShopping. Na UnB vão-se apresen-
tar, a partir das 17h30, os cantores brasi-

Professor sabe
hoje como se
saiu na prova
O resultado da prova de Títulos do

concurso público para professor Classe
"A" está afixado, desde ontem, no qua-
dro de avisos do Instituto de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos, localizado
no Setor de Garagens Oficiais, Área Es-
pecial n° 01.

O prazo para recurso e vista da folha
de contagem de pontos é somente até ho-
je. O IDR avisa que os recursos devem
ser protocolados na sua Seção de Docu-
mentação e Comunicação Administrati-
va, das 8h30 às llh e das 14h30 às 17h.

lienses Rubi e Beirão, os grupos Peter
Perfeito e Flauta Travessa e o cearense
Aruanã. Os shows do ParkShopping,
com início às 19h, estarão à cargo do
cantor e compositor carioca Sérgio Ricar-
do e do grupo paulista Charski.

Na área teatral, a programação mar-
ca: "Reina de Copas, Rei de Cuba", de Ti-
mochenco Whebi, com o grupo MSZ Pro-
duciones, do Paraguai, no Teatro Dul-
cina,às2jh30,"La voy, H:imana",de Jean
Cocteau, com o grupo Teatro do Equador,
no Teatro Aluísio Batata, às 19 e às
21h30; "Além dos 5 Anos", com o grupo
Tiempo Comun, da Venezuela, no Teatro
Aluísio Magalhães, às 19 e 21h30.

Três espetáculos de dança também
poderão ser vistos hoje. Na Sala Villa-

Lobos, às 21h, se apresenta a Companhia
Nacional de Dança da Costa Rica; na
Martins Penna e no auditório do Conjun-
to Cultural da Caixa Económica, igual-
mente'^s 21h, presença dos grupos Que-
bradanza, do Equador e Dudude Herr-
m a n n , d e B e l o H o r i z o n t e ,
respectivamente.

Terão sequência, ainda, a Mostra
Oficial de Filmes, com a exibição de
"Vampiros de La Habana", do cubano
Juan Padron, às 20 e 22h, no Cine Brasí-
lia; a Mostra de Curtas, com"Tzubra
Tzuma", do brasileiro Flávio Del Cario,
antecendendo o longa-metragem; e a
Mostra Paralela, com "La Casa de
Agua", do venezuelano Aluísio Rauline,
às 16 e 18h, no Cine Brasília.

Envelhecimento em debate
"Envelhecer em Brasília" é o tema

do seminário que a Sociedade Brasileira
de Geriatria e Gerontologia promove
amanhã e sexta-feira, no Clube do Con-
•gresso. O encontro, que conta com o
apoio do Programa de Saúde do Idoso do
Ministério da Saúde e da Assessoria Es-
pecial para Assuntos da Terceira Idade
do GDF, é aberto à comunidade em geral
e a técnicos interessados na discussão do
assunto. Entre os aspectos a serem abor-
dados destacam-se discussões sobre o que
é envelhecer, a preparação para viver a
velhice e a importância da capacitação
de médicos, enfermeiros, assistentes so-
ciais e psicólogos, entre outros profissio-
nais para assistir pessoas idosas.

A abertura está marcada para as 9
horas, quando o coordenador do encon-

tro, Renato Maia Guimarães, presidente
da Sociedade Brasileira de Geriatria e
Gerontologia, abordará o tema "O Que é
Envelhecer.' Amanhã, haverá debates,
ainda, sobre Envelhecer com Saúde, Psi-
cologia do Envelhecimento e Envelheci-
mento Social.

A "Possibilidade de Retardar o Enve-
lhecimento", "Atenção à Pessoa Idosa rio
Distrito Federal", "Nutrição e Envelhe-
cimento" e "O Desafio de Envelhecer em
Brasília" são temas de sexta-feira com o
encerramento previsto para as 17h.

Os interessados em participar pode-
rão inscrever-se no Clube do Congresso,
localizado na SEPS 702/902. A taxa de
inscrição é de NCz$ 5,00. Para maiores
informações o interessado deve usar os
telefones: 225-6388 ou 226-3192.

Brasília, 9 de agosto de 1989

Em Brasília
as ocorrências

criminais caem
Diminuição dos índices de crimes

contra o património, enquanto deverá
ocorrer aumento no que se refere aos con-
tra a pessoa, que independem da atuação
da polícia, é o quadro apresentado pelo
secretário de Segurança, coronel João
Manoel Brochado, ao completar dois
anos de atuação como titular da pasta.
Houve diminuição na estatística relativa
a roubos, estupros, furtos de carro e em
residência, no ano passado, em compara-
ção a 1987. Os índices verificados no pri-
meiro semestre de 1989 representam me-
nos de cinquenta por cento do registrado
no ano passado todo.

Os itens em que houve aumento no
ano passado, comparando-se com 1987,
ou cuja incidência nos primeiros seis me-
ses deste ano já soma mais da metade do
que foi registrado ano passado, foram os
de lesões corporais, acidentes de trânsi-
to, tentativas de homicídio e homicí-
dios.Tais crimes, segundo o secretário,
ocorrem em função do indivíduo, nada
tendo a ver com a atuação da polícia. Os
acidentes de trânsito têm nos condrtores
a causa principal, ocorrendo os outros
crimes por questões de rixa ou
passionalismo.

Na estatística apresentada pela,Se-
cretaria de Segurança,as únicas em gue
houve aumento de registros em 1988,
com relação aos dados do ano anterior,
quando o coronel Brochado assumiu, no
mês de agosto, foram as de acidente de
trânsito e tentativas de homicídio. Quan-
to ao primeiro item houve 28 mil 918 re-
gistros em 1987 e 31 mil 285 em 1988.
No primeiro semestre deste ano, ocorre-
ram 16 mil 847 acidentes. As tentativas
de homicídio somaram 239 em 1987, e
258 no ano seguinte. No primeiro semes-
tre de 1989 foram registradas 175 ocor-
rências. E a SSP não vem poupando es-
forços no desenvolvimento de estratégias
capazes de reduzir crescentemente o ín-
dice de todos e quaisquer delitos no DF.
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SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 88, do Estatuto dos
Bombeiros-Militares do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, apro-
vado pela Lei n° 7.479, de 02 de junho
de 1986 e, considerando o que consta
do Processo n° 053.000.232/89.

RESOLVE:
Reformar, ex officio, o Subtenen-

te BM - - NEWTON MEZZETHI
ALENCAR, do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal, na mesma gra-
duação, com proventos proporcionais
ao tempo de serviço, acrescidos de
gratificações e indenizações incorpo-
ráveis a que fizer jus, nos termos dos
artigos 88, incisos II; 95, inciso II; 97,
inciso VI; e 100, inciso I, do Estatuto
dos Bombeiros-Militares do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal , apro-
vado pelaLein0 7.479, de 02 de junho
de 1986, e de acordo com os artigos 95,
inciso II; 99, Parágrafo único, e 105,
Parágrafo único, da Lei n° 5.096, de
23 de julho de 1973, e ainda os artigos
92, incisos I, III, IV e V; 94, incisos I e
H; 103, Parágraco único; 107, incisos
I, II, alínea c e inciso III, desta Lei,
com a nova redação dada pela Lei n°
7.435, de 19 de dezembro de 1985, por
ter sido considerado incapaz definiti-
vamente para o serviço da Corpora-
ção, podendo prover os meios de
subsistência.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751. de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984, e considerando
o que consta do Processo n°
121.320/74,

RESOLVE:

Reformar, ex officio, o Cabo PM
da Reserva Remunerada EUNILSON
DE CASTRO E SILVA da Polícia Mi-
litar do Distrito Federal, a contar de
17 de fevereiro de 1985, na mesma
graduação, com proventos integrais
relativos ao soldo de Terceiro-
Sargento PM, gratificações — incorpo-
ráveis a que fizer jus e adicional de
inatividade, com base nos artigos 87,
inciso II e 94, inciso I, alínea c, da Lei
n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984;
artigo 1° da Lei n° 1.156, de 12 de ju-
lho de 1950; e ainda os artigos 93,
itens l e 3; 94, itens l e 2; 96, item 2;
103, itens l e 2, Parágrafo único; 137,
da Lei n° 5.S19, de 03 de novembro de

1970, e o artigo 107, item 3, desta Lei,
com a nova redação dada pelo
Decreto-lei n° 1.716, de 21 de novem-
bro de 1979, por ter atingido a idade-
limite de permanência na reserva
remunerada.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984 e, considerando
o que consta do Processo n°
054.003.044/89,

RESOLVE:
Reformar, ex officio, o Cabo PM —

GLACIVALDO DE LIMA SOUTO, da
Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos pro-
porcionais ao tempo de serviço, acres-
cidos das gratificações incorporáveis a
que fizer jus e adicional de inativida-
de, nos termos dos artigos 87, inciso
II; 94, inciso II; 96, inciso VI e 99, inci-
so I, da Lei n° 7.289, de 18 de dezem-
bro de 1984 e, de acordo com os arti-
gos 93, itens l, 3 e 4, este último com o
acréscimo dado pela Lei n° 7.609, de
06 de julho de 1987: 94, itens l e 2; 96,
item 2: 99, Parágrafo único; 103, itens
l e 2, Parágrafo único; 103, itens l e
2, Parágrafo único; 105, Parágrafo
único, da Lei n° 5.619, de 03 de no-
vembro de 1970 e, artigo 107, desta
Lei, com a redação e novos percen-
tuais fixados pelo inciso III do artigo
5°, da Lei n° 7.412, de 06 de dezembro
de 1985, por ter sido julgado incapaz
definitivamente para o serviço da
Corporação, podendo prover os meios
de subsistência.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07
DE AGOSTO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984 e, considerando
o que consta do Processo n°
054.003.078/89,

RESOLVE:

Reformar, ex officio, o Soldado
PM - JOSÉ NUNES CARLOS, da
Polícia Militar do Distrito Federal,
nas mesma graduação, com proventos
proporcionais ao tempo de serviço,
acrescido das gratificações incorporá-
veis a que fizer jus e adicional de ina-
tividade nos termos dos artigos 87, in-
ciso II; 94, inciso II, 96. inciso VI e 99,
inciso I, da Lei n° 7.289, de 18 de de-
zembro de 1984 e, de acordo com os ar-

tigos 93, itens l, 3 e 4, este último com
o acréscimo dado pela Lei n° 7.609, de
06 de julho de 1987; 94, itens l e 2; 96,
item 2; 99, Parágrafo único, da Lei n°
5.619, de 03 de novembro de 1970 e,
artigo 107, desta Lei, com a redação e
novos percentuais fixados pelos inciso
III, do artigo 5°, da Lei n° 7.412, de
06 de dezembro de 1985, por ter sido
julgado incapazrdefinitivamentepara o
serviço da Corporação, podendo pro-
ver os meios de subsistência.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07
DE AGOSTO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere artigo 20, inciso II, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
combinado com o Parágrafo único do
artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18 de de-
zembro de 1984 e, considerando o que
consta do Processo n° 054.003.037/89,

RESOLVE:
Reformar, ex officio, Soldado PM

HELENO PAULO DOS ÂNGELOS,
da Polícia Militar do Distrito Federal,
na mesma graduação, com proventos
proporcionais ao tempo de serviço, na
mesma graduação, com proventos pro-
porcionais ao tempo de serviço, acres-
cido das gratificações incorporáveis a
aue fizer jus e adicional de inativida-
de, nos termos dos artigos 87, inciso II
e 94, inciso VI, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984, combinado com
os artigos 93, itens l, 3 e 4. este últi-
mo item acrescido pela Lei n° 7.609,
de 06 de julho de 1987; 94. itens l e 2-
96, :tem 2; 99, Parágrafo único; 103'
itens l e 2. Parágrafo único; 105, Pa-
rágrafo único, da Lei n° 5.619, de 03
de novembro de 1970, e o artigo 107,
desta Lei, com a nova redação e os no-
vos percentuais fixados pelo artigo 5°,
inciso III da Lei n° 7.412, de 06 de de-
zembro de 1985, e ainda de acordo
com o artigo 13, inciso IV, alínea b,
Parágrafo 2° da Lei n° 6.477, de 1° de
dezembro de 1977, por ter sido julgado
incapaz definitivamente para o servi-
ço da Corporação, por decisão do Con-
selho de Disciplina.

Brasília, 07 de agosto de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
JOÃO MANOEL SIMCH

BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 88, do Estatuto dos
Bombeiros-Militares do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, apro-
vado pela Lei n° 7.479, de 02 de junho
de 1986 e, considerando o que consta
do Processo n° 380.059/76,

RESOLVE:
Reformar, ex officio, o Segundo-

Sargento BM da Reserva Remunera-
da, ELIAS MAURÍCIO DE MEDEI-
ROS, do Corpo de Bombeiros do Dis-

trito Federal, a contar de 18 de agosto
de 1986, na mesma graduação, com
proventos proporcionais ao tempo de
serviço, acrescidos de gratificação e
indenizações incorporáveis a que fizer
jus, nos termos dos artigos 88, inciso
II e 95 inciso I, alínea c do Estatuto
dos Bombeiros-Militares do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, apro-
vado pela Lei n° 7.479, de 02 de junho
de 1986, e de acordo com o que dis-
põem os artigos 95, inciso II; 99, Pará-
grafo único e 105, Parágrafo único, da
Lei n° 5.906, de 23 de julho de 1973, e _,
ainda, os artigos 92, incisos I, III, IV e
V; 94, incisos I e II; 103, Parágrafo
único; e 107,incisosi,I e II,alínea c e in-
ciso III desta Lei, com a nova redação
dada pela Lei n° 7.435, de 19 de de-
zembro de 1985, por ter atingido a
idade-limite de permanência na reser-
va remunerada.

Brasília, 07 de agosto de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
JOÃO MANOEL SIMCH

BROCHADO
DECRETO DE 07 DE

AGOSTO DE 1989
O GOVERNADOR DO DISTRITO "

FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 88, do Estatuto dos Bom-
beiros — Militares do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal, aprovado
pela Lei n° 7.479, de 02 de junho de
1986, e considerando o que consta do
Processo n° 053.000.429/89,

RESOLVE:
Reformar, ex officio, o Subtenen-

te BM - JOSÉ ALEXANDRE DE JE-
SUS, do Corpo de Bombeiros do Dis-
trito Federal, na mesma graduação, •*
com proventos integrais relativos ao
soldo de Segundo-Tenente-BM, acres-
cidos de gratificação e indenizações
incorporáveis a que fizer jus, nos ter-
mos dos artigos 51, inciso II, Parágra-
fo 1°, alínea b; 88, inciso II, 95, inciso
II; 97, inciso VI, do Estatuto dos
Bombeiros-Militares do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, apro-
vado pela Lei n° 7.479, de 02 de junho
de 1986, e de acordo com os artigos 95,
inciso II; 101, da Lei n" 5.906, de 23
de julho de 1973 e, ainda, os artigos
92, incisos I, III, IV e V; 94, incisos I e
II; 103, Parágrafo único e 107, incisos
I e II alínea c e inciso III, desta lei,
com a nova redação dada pela Lei n°
7.435, de 19 de dezembro de 1985, por
ter sido julgado incapaz para o serviço
da Corporação, podendo prover os
meios de subsistência e contar mais
de 30 (trinta) anos de serviço

Brasília, 07 de agosto de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
JOÃO MANOEL SIMCH

BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
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1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984 e, considerando
o que consta do Processo n°
054.003.018/89,

RESOLVE:
REFORMAR, ex offício, o Solda-

do PM - AVIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS, da Polícia Militar do Distri-
to Federal, na mesma graduação, com
proventos proporcionais ao tempo de
serviço, gratificações incorporáveis a
que fizer jus e adicional de inativida-
de, nos termos dos artigos 87, inciso
II; 94, inciso II; 96, inciso VI; e 99, in-
ciso I, da Lei n° 7.289, de 18 de dezem-
bro de 1984, combinado com os artigos
93, itens l, 3 e 4, este último item
acrescido pela Lei n° 7.609, de 06 de
julho de 1987; 94, itens l e 2; 96, item
2; 99, Parágrafo único; 103, itens l e
2, Parágrafo único; 105, Parágrafo
único, da Lei n° 5.619, de 03 de no-
vembro de 1970, e o artigo 107, desta
Lei, com a redação e os novos percen-
tuais fixados pelo artigo 5°, inciso III,
da Lei n° 7.412, de 06 de dezembro de
1985, por ter sido julgado incapaz de-
finitivamente para o serviço policial-
militar, podendo prover os meios de
subsistência.

Brasília, 07 de agosto de 1989.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
JOÃO MANOEL SIMCH

BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984 e, considerando
o que consta do Processo n°
054.003.054/89,

RESOLVE:
Reformar, ex offício, o soldado

PM ALFREDO JÚLIO DOS SAN-
TOS, da Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com
proventos constituídos do soldo inte-
gral de sua graduação, acrescidos das
gratificações incorporáveis a que fizer
jus e adicional de inatividade, nos ter-
mos dos artigos 87, inciso II; 94, inciso
II; 96, inciso VI e 99, inciso II, da Lei
n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
combinados com os artigos 93, itens l,
3 e 4, este último item acrescido pela
Lei n° 7.609, de 06 de julho de 1987;
94, itens l e 2; 96, item 2; 103, itens l
e 2, Parágrafo único; 104, item 4, da
Lei n° 5.619, de 03 de novembro de
1970, e artigo 107, desta Lei, com a re-
dação e os novos percentuais fixados
pelo inciso III, do artigo 5°, da Lei n°
7.412, de 06 de dezembro de 1985, por
ter sido julgado incapaz, definitiva-
mente, para todo e qualquer trabalho,
sem poder prover os meios de
subsistência.

Brasília, 07 de agosto de 1989.
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 88, do Estatuto dos
Bombeiros-Militares do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal apro-
vado pela Lei n° 7.479, de 02 de junho
de 1986, e considerando o que consta
do Processo n° 053.001.035/88,

RESOLVE:
Reformar, ex offício, o Subtenen-

te BM - FRANCISCO JOÃO DE OLI-
VEIRA, do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, na mesma gradua-
ção, com remuneração calculada com
base no soldo integral de Segundo-
Tenente BM, acrescidos de gratifica-
ção e indenizações incorporáveis a
que fizer jus, nos termos dos artigos
51, inciso II, Parágrafo 1°, alínea "b";
88, inciso II; 95, inciso II; 97, inciso VI
do Estatuto dos Bombeiros-Militares
do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe-
deral, aprovado pela Lei n° 7.479, de
02 de junho de 1986, e de acordo com
os artigos 95, inciso II e 101, da Lei n°
5.906, de 23 de julho de 1973, e ainda,
os artigos 92, incisos I, III, IV e V; 94,
incisos I e II; 103, Parágrafo único;
107, incisos I e II, alínea "b" e inciso
III, desta Lei, com a nova redação da-
da pela Lei n° 7.435, de 19 de dezem-
bro de 1985, por ter sido considerado
incapaz definitivamente para o servi-
ço da Corporação, podendo prover os
meios de subsistência e contar mais
de 30 (trinta) anos de serviço.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
I960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 88, do Estatuto dos
Bombeiros-Militares do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, apro-
vado pela Lei n° 7.479, de 02 de junho
de 1986 e, considerando o que consta
do Processo n° 053.001.106/88,

RESOLVE:
Reformar, ex offício, o Subtenen-

te BM - ARMANDO LUIZ DA COS-
TA, do Corpo de Bombeiros do Distri-
to Federal, na mesma graduação, com
proventos integrais referentes ao sol-
do de Segundo-Tenente BM, acresci-
dos da gratificação e indenizações in-
corporáveis a que fizer jus, nos termos
dos artigos 51, inciso II, Parágrafo 1°,
alínea b; 88, inciso II; 95, inciso II; e
97, inciso VI, do Estatuto dos
Bombeiros-Militares do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, apro-
vado pela Lei n° 7.479, de 02 de junho
de 1986, e nos termos dos artigos 95,
inciso II e 101, da Lei n° 5.906, de 23
de julho de 1973, e ainda os artigos
92, incisos I, III, IV e V; 94, incisos I e

II; 103, Parágrafo único; 107, incisos I
e II, alínea b e inciso III, desta Lei,
com a redação dada péla Lei n° 7.435,
de 19 de dezembro de 1985, por ter si-
do julgado incapaz, definitivamente,
para o serviço da Corporação, podendo
prover os meios de subsistência, e con-
tar mais de 30 (trinta) anos de serviço.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984 e, considerando
o que consta do Processo n°
054.003.095/88,

RESOLVE:
Reformar, ex officio, o Soldado

PM - ELIAS FERREIRA DOS SAN-
TOS, da Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com
remuneração calculada com base no
soldo e Terceiro-Sargento PM e grati-
ficações incorporáveis a que fizer jus,
acrescidos do auxílio-invalidez e adi-
cional de inatividade, nos termos dos
artigos 87, inciso II; 94, inciso II; 96,
inciso V; 98, §§ 1° e 2°, inciso III, da
Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984, e de acordo com o que dispõem
os artigos 93, itens l, 2, 3 e 4, este úl-
timo acrescido pela Lei n° 7.609, de
06 de julho de 1987; 94, itens l e 2; 96,
item 2; 103, itens l e 2, Parágrafo úni-
co; 106, item 2, Parágrafo 3°; da Lei
n° 5.619, de 03 de novembro de 1970,
e artigo 107, desta Lei, com a redação
e os novos percentuais fixados pelo ar-
tigo 5°, inciso III, da Lei n° 7.412, de
06 de dezembro de 1985, por ter sido
julgado total e permanentemente in-
capacitado para todo e qualquer tra-
balho, não podendo prover os meios de
subsistência e necessitando de assis-
tência permanente de enfermagem.

Brasília, 07 de agosto de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
JOÃO MANOEL SIMCH

BROCHADO
DECRETO DE 07 DE

AGOSTO DE 1989.
O GOVERNADOR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 88, do Estatuto dos
Bombeiros-Militares do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal apro-
vado pela Lei n° 7.479, de 02 de junho
de 1986 e, considerando o que consta
do Processo n° 053.000.758/88,

RESOLVE:
Reformar, ex officio, o Cabo BM -

ANTÓNIO BISPO DA SILVA, do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fede-
ral, na mesma graduação, com pro-
ventos proporcionais ao tempo de ser-

viço e gratificações incorporáveis a
que fizer jus, acrescidos do adicional
de inatividade, nos termos dos artigos
88, inciso II e 95, inciso VI, do Estatu-
to dos Bombeiros-Militares do Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal,
aprovado pela Lei n° 7.479, de 02 de
junho de 1986; artigo 13, inciso IV,
alínea "b", Parágrafo 2°, da Lei h°
6.477, de 01 de dezembro de 1977, e de
acordo com o artigo 95, inciso II, da
Lei n° 5.906, de 23 de julho de 1973 e,
ainda, os artigos 92, incisos I, III, IV e
V; 94, incisos I e II; 103, Parágrafo
único e 107, incisos I e II, alínea "c", e
inciso III, desta Lei, com a nova reda-
ção dada pela Lei n° 7.435, de 19 de
dezembro de 1985, por ter sido consi-
derado incapaz de permanecer no ser-
viço ativo da Corporação, conforme
j u l g a m e n t o do C o n s e l h o de
Disciplina.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984 e, considerando
o que consta do Processo n°
054.003.023/89,

RESOLVE:
Reformar, ex offício, o Soldado

PM - JOSÉ ALVES DA SILVA, ma-
trícula 02.975-0, da Polícia Militar do
Distrito Federal, na mesma gradua-
ção, com proventos proporcionais ao
tempo de serviço, acrescidos das gra-
tificações incorporáveis a que fizer jus
e adicional de inatividade, nos termos
dos artigos 87, inciso II; 94, inciso II;
96, inciso VI e 99, inciso I, da Lei n°
7.289, de 18 de dezembro de 1984 e, de
acordo com os artigos 93, itens l, 3 e
4, este último item com o acréscimo
dado pela Lei n° 7.609, de 06 de julho
de 1987; 94, itens l e 2; 96, item 2; 99,
Parágrafo único; 103, itens l e 2, Pa-
rágrafo único; 105, Parágrafo único,
da Lei n° 5.619, de 03 de novembro de
1970 e, artigo 107, desta Lei, com a re-
dação e novos percentuais fixados pe-
lo inciso III, do artigo 5°, da Lei n°
7.412, de 06 de dezembro de 1985, por
ter sido julgado incapaz definitiva-
mente para o serviço da Corporação,
podendo prover os meios de
subsistência.

Brasília, 07 de agosto de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
JOÃO MANOEL SIMCH

BROCHADO
DECRETO DE 07 DE

AGOSTO DE 1989.
O GOVERNADOR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso H,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 88, do Estatuto dos
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Bombeiros-Militares do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, apro-
vado pela Lei n° 7.479, de 02 de junho
de 1986, e considerando o que consta
do Processo n° 053.000.504/89,

RESOLVE:
Reformar, ex offício, o Segundo-

Sargento BM - IVAN BATISTA DE
OLIVEIRA, do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal, na mesma gra-
duação, com proventos referidos ao
soldo integral de sua graduação,
acrescidos de gratificação e indeniza-
ções incorporáveis a que fizer jus, nos
termos dos artigos 88, inciso II; 95, in-
ciso II; 97, inciso III, do Estatuto dos
Bombeiros-Militares do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, apro-
vado pela Lei n° 7.479, de 02 de junho
de 1986, e de acordo com os artigos 95,
inciso II e 104, inciso II, da Lei n°
5.906, de 23 de julho de 1973, e ainda
os artigos 92, incisos I, III, IV e V; 94,
incisos I e II; 103, Parágrafo único e
107, incisos I e H, alínea "c" e inciso
III,desta Lei,com a nova redação dada
pela Lei n° 7.435, de 19 de dezembro
de 1985, por ter sido julgado incapaz
definitivamente para o serviço da
Corporação, em virtude de doença ad-
quirida em consequência de ato de
serviço, podendo prover os meios de
subsistência.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
I960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984 e, considerando
o que consta do Processo n°
054.003.055/89,

RESOLVE:
Reformar, ex officio, o Soldado

PM - JOSÉ LUIZ ALVES SOBRI-
NHO, da Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação, com
proventos referentes ao soldo integral
de sua graduação, acrescidos das gra-
tificações incorporáveis a que fizer jus
e adicional de inatividade, nos termos
dos artigos 87, inciso II; 94, inciso II;
96, inciso VI e 99, inciso II, da Lei n°
7.289, de 18 de dezembro de 1984, e de
acordo com os artigos 93, itens l, 3 e
4, este último item acrescido pela Lei
n° 7.609, de 06 de julho de 1987; 94,
itens l e 2; 96, item 2; 103, itens l e 2,
Parágrafo único; 104, item 4, da Lei
n° 5.619, de 03 de novembro de 1970,
e artigo 107 desta Lei, com a redação
e os novos percentuais fixados no inci-
so III, do artigo 5°, da Lei n° 7.412, de
06 de dezembro de 1985, por ter sido
julgado incapaz para todo e qualquer
trabalho, sem poder prover os meios
de subsistência.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MONOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 88, do Estatuto dos
Bombeiros-Militares do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, apro-
vado pela Lei n° 7.479, de 02 de junho
de 1986, e considerando o que consta
do Processo n° 350.939/77,

RESOLVE:
Reformar, ex officio, o Segundo-

Sargento BM - MANOEL DO CAR-
MO MENEZES, do Corpo de Bombei-
ros do Distrito Federal, a partir de 30
de setembro de 1987, com proventos
proporcionais ao tempo de serviço,
acrescidos de gratificação e indeniza-
ções incorporáveis a que fizer jus, nos
termos dos artigos 88, inciso II; 95, in-
ciso I, alínea "c", do Estatuto dos
Bombeiros-Militares do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, apro-
vado pela Lei n° 7.479, de 02 de junho
de 1986, e de acordo com os artigos 95,
inciso II; 99, Parágrafo único, da Lei
n° 5.906, de 23 de julho de 1973, e ain-
da os artigos 92, incisos I, III, IV e V;
94, incisos I e II; 103, Parágrafo único
e 107, incisos I e II, alínea "c" e inciso
III, desta Lei, com a nova redação da-
da pela Lei n° 7.435, de 19 de dezem-
bro de 1985, por haver atingido a
idade-limite de permanência na reser-
va remunerada.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.571, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 066.606/69,

RESOLVE:
1 — Tornar sem efeito o Decreto de

09 de julho de 1981, que trata da re-
forma, ex officio, do Segundo-
Sargento PM-ITAMAR DA SILVA
FERREIRA, da Polícia Militar do Dis-
trito Federal;

II — Alterar o Decreto de 09 de
março de 1970, que reformou, ex offi-
cio, o Segundo-Sargento PM — ITA-
MAR DA SILVA FERREIRA, da Polí-
cia Militar do Distrito Federal, para
considerá-lo reformado desde aquela
data, na mesma graduação, com pro-
ventos calculados com base no soldo
integral de Segundo-Tenente PM,
acrescidos das gratificações incorpo-
ráveis a que fizer jus e da Diária de
Asilado, nos termos dos artigos 23,
alínea b, 25,alínea c; 28,alínea de31,
Parágrafo 2°, alínea a, da Lei n°
4.902, de 16 de dezembro de 1965,
combinado com os artigos 137, alíneas
a e b; 140; 141, alínea b, e 148, da Lei
n° 4.328, de 30 de abril de 1964, por
ter sido julgado incapaz para todo e

qualquer trabalho, sem poder prover
os meios de subsistência.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07
DE AGOSTO DE 1989

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 125.689/74,

RESOLVE:
1 — Tornar sem efeito os Decreto

de 29 de outubro de 1974, 31 de julho
de 1975 e 30 de julho de 1987, que tra-
tam da reforma, ex-officio, do
Segundo-Sargento BM-IVAIR GO-
MES SETTA, do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal;

II — Reformar, ex offício, o
Segundo-Sargento BM - IVAIR GO-
MES SETTA, do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal, a contar de 29 de
outubro de 1974, na mesma gradua-
ção com proventos constituídos do sol-
do integral de Segundo-Tenente BM,
acrescidos das gratificações incorpo-
ráveis a que fizer jus, nos termos dos
artigos 96, 97, inciso II; 99, inciso I,
Parágrafo 1°; 100; e 101, Parágrafo
2°, alínea b da Lei n° 6.022, de 03 de
janeiro de 1974, combinado com os ar-
tigos 92, inciso I; 94,incisos I e II; e
103, incisos I e H, Parágrafo único, a
Lei n° 5.096, de 23 de julho de 1973,
por ter sido julgado incapaz definiti-
vamente para o serviço da Corpora-
ção, em consequência de ferimento re-
cebido em acidente por ocasião da prá-
tica de exercício específico da sua fun-
ção e em atendimento à diligência
proposta pelo Tribunal de Contas do
Distrito Federal.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13. de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 121.483/76,

RESOLVE:
1 - Tornar sem efeito o Decreto de

01 de dezembro de 1986, que refor-
mou, ex officio, o Soldado BM da Re-
serva Remunerada NILSON DE
SOUZA, do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal;

II - Reformar, ex officio, o Soldado
BM da Reserva Remunerada NIL-
SON DE SOUZA, do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal, a contar de
16 de janeiro de 1986, na mesma gra-
duação, com proventos calculados com
base no soldo integral de sua gradua-
ção, acrescidos de gratificação e inde-
nizações incorporáveis a que fizer jus
e auxílio-invalidez, nos termos dos ar-

tigos 88, inciso II; 95, inciso II; 97, in-
ciso V e 100, inciso II, do Estatuto dos
Bombeiros-Militares do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, apro-
vado pela Lei n° 7.479, de 02 de junho
de 1986, e de acordo com os artigos 95,
inciso II; 104, inciso IV; e 106, inciso
II, Parágrafo 4°, da Lei n° 5.906, de
23 de julho de 1973, e, ainda, os arti-
gos 92, incisos I, II, III, IV e V; 94, in-
cisos I e II; 103, Parágrafo único; 107,
incisos I, II, alínea "c", e inciso III,
desta Lei, com a nova redação dada
pela Lei n° 7.435, de 19 de dezembro
de 1985, por ter sido julgado impossi-
bilitado total e permanentemente pa-
ra todo e qualquer trabalho, sem po-
der prover os meios de subsistência,
necessitando de cuidados permanen-
tes de enfermagem, e em atendimento
à diligência proposta pelo Tribunal de
Contas do Distrito Federal.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso ÍI,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 325.018/81,

RESOLVE:
1 — Tornar sem efeito o Decreto de

20 de setembro de 1984, que trata da
revisão de proventos do Subtenente
BM - DALVO LUIZ BRAGA, do Cor-
po de Bombeiros do Distrito Federal;

II — Alterar o Decreto de 17 de
abril de 1984, que trata da reforma,
ex offício, do Subtenente BM da Re-
serva Remunerada — DALVO LUIZ'
BRAGA, do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, para considerá-lo re-
formado a partir de 17 de fevereiro de
1984, na mesma graduação, com pro-
ventos integrais relativos ao soldo de
Segundo-Tenente BM, acrescidos das
gratificações incorporáveis a que fizer
jus, auxílio-invalidez e adicional de
inatividade, nos termos dos artigos
50, inciso II, Parágrafo único, alínea
b; 96; 97, inciso II e 99, inciso V, da
Lei n° 6.022, de 03 de janeiro de 1974,
e de acordo com os artigos 92, incisos
I, II e III; 94, incisos I e II; 95, inciso,
II; 103, incisos I e II, Parágrafo único;
106, inciso II, Parágrafo 4° e 107, in-
ciso H, da Lei n° 5.906, de 23 de ju-
lho de 1973, combinado com o
Decreto-lei n° 1.716, de 21 de novem-
bro de 1979, por ter sido julgado inca-
paz definitivamente para todo e qual-
quer trabalho, necessitando de cuida-
dos permanentes de enfermagem ou
hospitalização, conta mais de 30 (trin-
ta) anos de serviço e, atendendo à dili-
gência proposta pelo Tribunal de Con-
tas do Distrito Federal.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO
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DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 175.542/73,

RESOLVE:
Tornar sem efeito o Decreto de 30

de julho de 1987, que trata da refor-
ma, ex officio, do Soldado BM - JOSÉ
MARQUES NET£), do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal, atendendo
à diligência proposta pelo Tribunal de
Contas do Distrito Federal.

Brasília, 07 de agosto de 1989.
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 012.688/70,

RESOLVE:
1 — Tornar sem efeito o Decreto de

10 de outubro de 1984, que trata da
revisão de proventos do Terceiro-
Sargento BM - SEBASTIÃO SOA-
RES DA CUNHA, do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal;

II — Rever os proventos do
Terceiro-Sargento BM SEBAS-
TIÃO SOARES DA CUNHA, do Cor-
po de Bombeiros do Distrito Federal,
que passam a ser constituídos, a par-
tir de 28 de junho de 1984, de proven-
tos referidos ao soldo integral da gra-
duação, acrescidos das gratificações
incorporáveis a que fizer jus, auxílio-
invalidez e adicional de inatividade,
nos termos dos artigos 92, incisos I, II
e III; 94, incisos I e II; 103, incisos I e
II, Parágrafo único; 104, inciso IV;
106, inciso II, Parágrafo 4° e 107,inci-
so II, da Lei n° 5.906, de 23 de julho
de 1973, combinado com o Decreto-lei
n° 1.716, de 21 de novembro de 1979,
por ter sido considerado incapaz defi-
nitivamente para todo e qualquer tra-
balho, necessitando de cuidados per-
manentes de enfermagem ou hospita-
lização e, atendendo à diligência pro-
posta pelo Tribunal de Contas do Dis-
trito Federal.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 120.883/76,

RESOLVE:
Tornar sem efeito o Decreto de 23

dê dezembro de 1983 e revigorar o de
08 de setembro de 1976, que tratam

da reforma, ex officio, do Soldado PM
- GILBERTO MOREIRA VIEIRA, da
Polícia Militar do Distrito Federal,
em atendimento à diligência proposta
pelo Tribunal de Contas do Distrito
Federal.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 023.113/80,

RESOLVE:
1 - Tornar sem efeito o Decreto de

01 de outubro de 1981, que trata da
reforma, ex officio, do Soldado BM -
MÁRCIO BORGES MOREIRA, do
Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal;

II - Alterar o Decreto de 15 de
maio de 1974, que trata da reforma,
ex officio, do Soldado BM - MÁRCIO
BORGES MOREIRA, do Corpo'de
Bombeiros do Distrito Federal, para
considerá-lo reformado desde aquela
data, na mesma graduação, com pro-
ventos relativos ao soldo de Terceiro-
Sargento BM, e gratificações incorpo-
ráveis a que fizer jus, nos termos dos
artigos 50, inciso III, alínea "h"; 89;
H; 96; 97, inciso II; 99, inciso I; 100 e
101, Parágrafo 2°, alínea "c", da Lei
n° 6.022, de 03 de janeiro de 1974, e
de acordo com o que dispõe os artigos
92, inciso I; 94, incisos I e II; 95, inciso
II; 103, inciso I, Parágrafo único, da
Lei n° 5.906, de 23 de julho de 1973,
por ter sido considerado incapaz defi-
nitivamente para o serviço da Corpo-
ração, em consequência de ferimento
recebido em missão profissional, po-
dendo prover os meios de subsistência
e, atendendo à diligência proposta pe-
lo Tribunal de Contas do Distrito
Federal.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 10.065/70,

RESOLVE:
1 — Tornar sem efeito o Decreto de

16 de março de 1982, que trata da ina-
tividade do Cabo PM - JESSÉ VIEI-
RA MACHADO, da Polícia Militar do
Distrito Federal;

II — Alterar o Decreto de 02 de ju-
nho de 1970, que reformou, ex officio,
o Cabo PM - JESSÉ VIEIRA MA-
CHADO, da Polícia Militar do Distri-
to Federal, para considerá-lo reforma-
do desde aquela data, na mesma gra-

duação, com proventos proporcionais
ao tempo de serviço e gratificações in-
corporáveis a que fizer jus, nos termos
dos artigos 23, alínea b; 25, alínea c;
28, alínea e; 30, alínea b, da Lei n°
4.902, de 16 de dezembro de 1965, e de
acordo com os artigos 137, alíneas a e
b; 139, Parágrafo único; 140; 141, alí-
nea b e 147, da Lei n° 4.328, de 30 de
abril de 1964, por ter sido julgado in-
capaz definitivamente para o serviço
da Corporação, podendo prover os
meios de subsistência.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 24.186/70,

RESOLVE:
Tornar sem efeito o Decreto de 21

de agosto de 1985, que trata da revi-
são de proventos do Cabo BM -
AMAURI MARQUES DA PAIXÃO,
do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe-
deral, atendendo à diligência propos-
ta pelo Tribunal de Contas do Distrito
Federal.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984 e, considerando
o que consta do Processo n°
054.003.035/89,

RESOLVE:

Transferir para a Reserva Remu-
nerada, a pedido, o Tenente-Coronel
PM - EDISON CALDAS, da Polícia
Militar do Distrito Federal, no mesmo
posto, com proventos integrais calcu-
lados com base no soldo de Coronel
PM, acrescidos das gratificações in-
corporáveis a que fizer jus e adicional
de inatividade, nos termos dos artigo
50, inciso II, Parágrafo 1°, inciso I;
87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei n°
7.289, de 18 de dezembro de 1984, al-
terada pela Lei n° 7.475, de 13 de
maio de 1986, e de acordo com os arti-
gos 93, itens l, 3 e 4, este último item
acrescido pela Lei n° 7.609, de 06 de
julho de 1987; 94, itens l e 2; 96, item
1; 103, itens l e 2, Parágrafo único, da
Lei n° 5.619, de 03 de novembro de
1970, e os artigos 100 e 107, desta Lei,
com a nova redação e os novos percen-
tuais fixados pelos artigos 1° e 5°, in-
ciso II, da Lei n° 7.412, de 06 de de-

zembro de 1985, por contar mais de 30
(trinta) anos de serviço.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 88, do Estatuto dos
Bombeiros-Militares do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, apro-
vado pela Lei n ° 7.479, de 02 de junho
de 1986, e considerando o que consta
do Processo n° 053.000.343/89,

RESOLVE:
Transferir, ex officio, para Reser-

va Remunerada, o Soldado BM - EN-
DESMÁRIO CAMILO DA SILVA, do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fede-
ral, na mesma graduação, com pro-
ventos proporcionais ao tempo de ser-
viço, acrescidos de gratificação e inde-
nizações incorporáveis a que fizer jus,
nos termos dos artigos 88, inciso I;
91, inciso II e 93, inciso VI, do Estatu-
to dos Bombeiros-Militares do Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal,
aprovado pela Lei n° 7.479, de 02 de
junho de 1986, e de acordo com os arti-
gos 95, inciso I e 99, Parágrafo único,
da Lei n° 5.906, de 23 de julho de
1973, e ainda os artigos 92, incisos I,
III, IV e V; 94, incisos I e II; 103, Pará-
grafo único e 107, incisos I e II, alínea
"c" e inciso III, desta Lei, com a nova
redação dada pela Lei n° 7.435, de 19
de dezembro de 1985, por haver ultra-
passado 02 (dois) anos em licença para
tratar de interesse particular.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20,inciso II,da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
combinado com o Parágrafo único do
artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18 de de-
zembro de 1984 e, tendo em vista o
que c o n s t a do Processo n°
054.003.062/89,

RESOLVE:
Transferir para a Reserva Remu-

nerada, a pedido, o Cabo PM AURE-
LIANO CÉSAR DE ARAÚJO NETO,
da Polícia Militar do Distrito Federal,
na mesma graduação, com proventos
integrais relativos ao soldo de
Terceiro-Sargento PM, acrescidos das
gratificações incorporáveis a que íizer
jus e adicional de inatividade, nos ter-
mos dos artigos 50, inciso II, Parágra-
fo l°,inciso III, 87,inciso I; 90, inciso I
e 91 da Lei n° 7.289, de 18 de dezem-
bro de 1984, com as inclusões e nova
redação dada pela Lei n° 7.475, de 13
de maio de 1986, e de acordo com os
artigos 93, itens l, 3 e 4, este último
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acrescido pela Lei n° 7.609 de 06 de
julho de 1987; 94, itens l e 2; 96, item
1; 102; 103, itens l e 2, Parágrafo úni-
co, da Lei n° 5.619, de 03 de novembro
de 1970 e, ainda, o artigo 107, desta
Lei, com a nova redação e os novos
percentuais fixado pelo artigo 5°, in-
ciso II, da Lei n° 7.412, de 06 de de-
zembro de 1985, por contar mais de 30
(trinta) anos de serviço.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinados com o Parágrafo
único do artigo 87, da Lei n° 7.289, de
18 de dezembro de 1984 e, tendo em
vista o que consta do Processo n°
054.003.074/89,

RESOLVE:
Transferir para a Reserva Remu-

nerada, a pedido, o Terceiro-Sargento
PM ELI GOMES DE ARAÚJO, da Po-
lícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos in-
tegrais relativos ao soldo de Segundo-
Sargento PM, acrescidos da gratifica-
ções incorporáveis a que fizer jus e
adicional de inatividade, nos termos
dos artigos 50, inciso II, Parágrafo 1°,
inciso III; 87, inciso I; 90, inciso I e 91,
da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984, com as inclusões e nova redação
dada pela Lei n° 7.475, de 13 de maio
de 1986, e de acordo com os artigos 93,
itens l e 3; 94, itens l e 2; 96, item 1;
102; 103, itens l e 2, Parágrafo único,
da Lei n° 5.619, de 03 de novembro de
1970, e artigo 107, item 2, desta Lei,
com a nova redação e os novos percen-
tuais fixados pelo artigo 5°, inciso II,
da Lei n° 7.412, de 06 de dezembro de
1985, por contar mais de 30 (trinta)
anos de serviço.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo úni-
co do artigo 88, do Estatuto dos
Bombeiros-Militares do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, apro-
vado pela Lei n" 7.479, de 02 de junho
de 1986 e, considerando o que consta
do Processo n° 053.000.580/89,

RESOLVE:
Transferir para a Reserva Remu-

nerada, a pedido, o Segundo-Sargento
BM - ODAIR VIANA PIMENTEL,
do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe-
deral, na mesma graduação, com pro-
ventos integrais relativos ao soldo de
Primeiro-Sargento BM, acrescidos de
gratificação e indenizações incorporá-
veis a que fizer jus, nos termos dos ar-

tigos 51, inciso II, Parágrafo 1°, alí-
nea c; 88, inciso I; 91, inciso I e 92, do
Estatuto dos Bombeiros-Militares do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fede-
ral, aprovado pela Lei n° 7.479, de 02
de junho de 1986, e de acordo com os
artigos 95, inciso I e 102, da Lei n°
5.906, de 23 de julho de 1973, e ainda
os artigos 92, incisos I, III, IV e V; 94,
incisos I e II; 103, Parágrafo único e
107, incisos I e II, alínea b, e inciso III,
desta Lei, com a nova redação dada
pela Lei n° 7.435, de 19 de dezembro
de 1985, por contar mais de 30 (trinta)
anos de serviço.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 053.000.292/85,

RESOLVE:
Alterar o Decreto de 09 de julho de

1985, que trata da reforma, ex officio,
do Terceiro-Sargento BM - JOÃO BA-
TISTA DA SILVA, do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal, para
considerá-lo reformado desde aquela
data, na mesma graduação, com pro-
ventos referidos ao soldo integral da
graduação, acrescidos das gratifica-
ções incorporáveis a que fizer jus,
auxílio-invalidez e adicional de inati-
vidade, nos termos dos artigos 50, in-
ciso III, alínea "h"; 96; 97, inciso II;
99, inciso V e 102, inciso H, da Lei n°
6.022, de 03 de janeiro de 1974, e de
acordo com os artigos 92, incisos I, II e
III, 94, incisos I e II; 95, inciso II;
103, incisos I e II; 104, inciso IV; 106,
inciso II, Parágrafo 4° e 107, inciso
III, da Lei n° 5.906, de 23 de julho de
1973, combinado com o Decreto-lei n°
1.716, de 21 de novembro de 1979, por
ter sido julgado incapaz definitiva-
mente para todo e qualquer trabalho,
necessitando de cuidados permanen-
tes de enfermagem ou hospitalização
e, atendendo à diligência proposta pe-
lo Tribunal de Contas do Distrito
Federal.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 325.022/81,

RESOLVE:
Alterar o Decreto de 31 de maio de

1985, que reformou, ex officio, o
Primeiro-Sargento BM da Reserva
Remunerada EDSON DE MELLO
CRONER, do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, para considerá-lo re-
formado a contar de 29 de março de

1985, na mesma graduação, com pro-
ventos integrais relativos ao soldo de
Subtenente BM, acrescidos das grati-
ficações incorporáveis a que fizer jus,
auxílio-invalidez e adicional de inati-
vidade, nos termos dos artigos 50, in-
ciso II, Parágrafo 1°, alínea c; 96; 97,
inciso II; 99, inciso IV, da Lei n°
6.022, de 03 de janeiro de 1974, e de
acordo com os artigos 92, incisos I, II e
III; 94, incisos I e II; 95, inciso II; 103,
incisos I e II, Parágrafo único; 106, in-
ciso II, Parágrafo 4°, da Lei n° 5.906,
de 23 de iulho de 1973, e o artieo 107.
inciso II, desta Lei, com a redação da-
da pelo Decreto-lei n° 1.716. de 21 de
novembro de 1979, por ter sido julga-
do incapaz definitivamente para todo
e qualquer trabalho, necessitando de
cuidados permanentes de enferma-
gem ou hospitalização, contar mais de
30 (trinta) anos de serviço, e em aten-
dimento à diligência proposta pelo
Tribunal de Contas do Distrito
Federal.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 053.000.027/84,

RESOLVE:
Alterar o Decreto de 16 de dezem-

bro de 1988, que trata da reforma, ex
officio, do Primeiro-Sargento BM -
OCTACÍLIO ZACHARIAS DA SIL-
VA, do Corpo de Bombeiros do Distri-
to Federal, para substituir o inciso II,
pelo inciso III, do artigo 107, da Lei n°
5.906, de 23 de julho de 1973, aten-
dendo à diligência proposta pelo Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições,
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 12.685/70,

RESOLVE:
Alterar o Decreto de 20 de novem-

bro de 1984, que trata da revisão de
proventos do Cabo BM - WANTUIL
FRANCISCO CARRERO, do Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal, que
passam a ser constituídos, a partir de
25 de setembro de 1984, de proventos
referidos ao soldo integral de sua gra-
duação, acrescidos das gratificações
incorporáveis a que fizer jus e adicio-
nal de inatividade, nos termos dos ar-
tigos 92, incisos I e III; 94, incisos I e
II; 103, incisos I e II; 104, inciso IV e
107, inciso III, da Lei n ° 5.906, de 23
de julho de 1973, combinado com o
Decreto-lei n° 1.716, de 21 de novem-
bro de 1979, por ter sido julgado inca-
paz definitivamente para todo qual-

quer trabalho, sem poder prover os
meios de subsistência e, atendendo à
diligência proposta pelo Tribunal de
Contas do Distrito Federal.

Brasília, 07 de agosto de 1989.
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO 07 DE
AGOSTO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 053.000.295/84,

RESOLVE:
Alterar o Decreto de 30 de outubro

de 1984, que reformou, ex officio, o
Subtenente BM - JOÃO CORRÊA
PINTO FILHO, do Corpo de Bombei-
ros do Distrito Federal, para
considerá-lo reformado desde aquela
data, na mesma graduação, com pro-
ventos integrais de sua graduação,
acrescidos das gratificações incorpo-
ráveis a que fizer jus, auxílio-
invalidez e adicional de inatividade,
nos termos dos artigos 50, inciso III, '
alínea h; 96; 97, inciso II; 99, inciso V;
102, inciso II, da Lei n° 6.022, de 03
de janeiro de 1974, e de acordo com o
que dispõem os artigos 92, incisos I, II
e III; 94, incisos I e II; 95, inciso II;
103, incisos I e H; 104, inciso IV, 106,
inciso II, Parágrafo 4°, da Lei n°
5.906, de 23 de julho de 1973, e o arti-
go 107, inciso III, desta Lei, com a re-
dação dada pelo Decreto-lei n° 1.716,
de 21 de novembro de 1979, por ter si-
do julgado incapaz definitivamente
para o serviço da Corporação, necessi-
tando de cuidados - permanentes de
enfermagem, e em atendimento à dili- •
gência proposta pelo Tribunal de Con-
tas do Distrito Federal.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 335.017/79,

RESOLVE:
Alterar o Decreto de 18 de julho de

1986, que trata da revisão de proven-
tos do Soldado PM - PEDRO FER-
NANDES DE OLIVEIRA, da Polícia
Militar do Distrito Federal, para in-
cluir em sua fundamentação legal o
Parágrafo 6°, do artigo 103, da Lei n°
6.023, de 03 de janeiro de 1974, aten-
dendo à diligência proposta pelo Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal.

Brasília, 07 de agosto de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO



DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 053.000.122/85,

RESOLVE:
Alterar o Decreto de 31 de maio de

1985, que reformou, ex officio, o Sol-
dado BM - FLAUDEVY AZEREDO E
SILVA, do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, para considerá-lo re-
formado desde aquela data, na mesma
graduação, com proventos integrais
da sua graduação, acrescidos das gra-
tificações incorporáveis a que fizer
jus, adicional de inatividade e auxílio-
invalidez, nos termos dos artigos 50,
inciso III, alínea h; 96; 97, inciso II;
99, inciso V, e 102, inciso II, da lei n°
6.022, de 03 de janeiro de 1974, e de
acordo com os artigos 92, incisos I, II e
{III, 94, incisos I e II;95,inciso II; 103,
inciso I e II; 104, inciso IV; 106, inciso
II, Parágrafo 4°, da Lei n° 5.906, de
23 de julho de 1973, e o artigo 107, in-
ciso III, desta Lei, com redação dada

, pelo Decreto-lei n° 1.716, de 21 de no-
vembro de 1979, por ter sido julgado
incapaz definitivamente para o servi-
ço da Corporação, necessitando de cui-
dados permanentes de enfermagem
ou hospitalização, e em atendimento à
diligência proposta pelo Tribunal de
Contas do Distrito Federal.

Brasília 07 de agosto de 1989

JOAQUIM DOMINGO^ KOKIZ
JOÃO MANOEL SIMCH

BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 380.080/76,

RESOLVE:

Alterar o Decreto de 31 de maio de
1985, que trata da reforma, ex officio,
do Cabo BM - MANOEL DA SILVEI-
RA ESCOBAR, do Corpo de Bombei-
ros do Distrito Federal, para
considerá-lo reformado a contar de 29
de março de 1985, na mesma gradua-

' cão, com proventos integrais relativos
ao soldo da graduação, acrescidos das
gratificações incorporáveis a que fizer
jus, auxílio-invalidez e adicional de
inatividade, nos termos dos artigos
96; 97, inciso II; 99, inciso IV, da Lei
n° 6.022, de 03 de janeiro de 1974, e
de acordo com o que dispõem os arti-
gos 92, incisos I, II e Hl; 94, incisos I e
II; 95, inciso II; 103, incisos I e II; 104,
inciso IV; 106, inciso II e 107, inciso
III, da Lei n° 5.906, de 23 de julho de
1973, combinado com o Decreto-lei n°
1.716, de 21 de novembro de 1979, por
ter sido julgado incapaz definitiva-
mente para todo e qualquer trabalho,
necessitando de cuidados permanen-
tes de enfermagem ou hospitalização

e, atendendo à diligência proposta pe-
lo Tribunal de Contas do Distrito
Federal.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.571, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 030.004.984/89,

RESOLVE:
Alterar o Decreto de 21 de abril de

1989, que trata das promoções ao pos-
to de Capitão PM, por antiguidade, no
Quadro de Oficiais Policiais-Militares
da Polícia Militar do Distrito Federal,
para excluir o Primeiro-Tenente PM
MÁRIO VIEIRA DE SOUZA, por ter
sido promovido em ressarcimento de
preterição, ao mesmo posto, a contar
de 21 de abril de 1988.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960
e, considerando o que consta do Pro-
cesso n° 053.000.195/84,

RESOLVE:
Alterar o Decreto de 28 de março

de 1988, que trata da reforma, ex offi-
cio, ,do Subtenente BM - BENEDITO
CAMPOS, do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, para excluir de sua
fundamentação legal o artigo 104, in-
ciso IV, da Lei n° 5.906, de 23 de julho
de 1973, e atendendo à diligência pro-
posta pelo Tribunal de Contas do Dis-
trito Federal.

Brasília, 07 de agosto de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
JOÃO MANOEL SIMCH

BROCHADO
DECRETO DE 07 DE

AGOSTO DE 1989.
O GOVERNADOR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o artigo 79, da
Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984, e considerando o que consta do
Processo n° 054.003.012/89,

RESOLVE:

Agregar ao respectivo Quadro, a
contar de 27 de janeiro de 1989, o
Primeiro-Tenente PM ERASMO
EUSTÁQUIO COZAC, do Quadro de
Oficiais Policiais-Militares de Saúde
da Polícia Militar do Distrito Federal,
nos termos do artigo 77, Parágrafo 1°,
inciso I, da Lei n° 7.289, de 18 de de-
zembro de 1984, por ter passado à dis-

posição da Polícia Militar do Estado
de Goiás.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 10.065/70,

RESOLVE:
Rever os proventos do Cabo PM -

JESSÉ VIEIRA MACHADO, da Polí-
cia Militar do Distrito Federal, que
passam a ser constituídos, a partir de
04 de setembro de 1973, de proventos
calculados com base no soldo de
Terceiro-Sargento PM, acrescidos das
gratificações incorporáveis a que fizer
jus e auxílio-invalidez nos termos dos
artigos 28, alínea "d" e 31, Parágrafo
2°, alínea "b", da Lei n° 4.902, de 16
de dezembro de 1965, combinado com
os artigos 93, itens l e 2; 94, itens l e
2; 96, item 2; 103, itens l e 2, Parágra-
fo único, e 106, item 2, Parágrafo 3°,
da Lei n° 5.619, de 03 de novembro de
1970, por ter sido julgado incapaz de-
finitivamente para todo qualquer tra-
balho, sem poder prover os meios de
subsistência, em virtude de moléstia
que tem relação de causa e efeito com
a que o incapacitou para o serviço da
Corporação, e necessitando de cuida-
dos permanentes de enfermagem.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o artigo 81, da
Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984, e considerando o que consta do
Processo n0' 054.003.061/89,

RESOLVE:
Reverter, ao respectivo Quadro, o

Segundo-Tenente PM DEUSDETE
GONÇALVES DE MAGALHÃES, do
Quadro de Oficiais Policiais Militares
de Administração, da Polícia Militar
do Distrito Federal, a contar de 07 de
abril de 1989, nos termos do artigo 80,
da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984, por haver cessado o motivo que
determinou a sua agregação.

Brasília, 07 de agosto de 1989.
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DECRETO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 335.120/79,

Brasília, 9 de agosto de 1989

RESOLVE:
Retificar o Decreto de 17 de abril

de 1984, que trata da reforma do Sub-
tenente PM da Reserva Remunerada
JOSÉ RIBAMAR SILVA GUEDES,
da Polícia Militar do Distrito Federal,
para considerá-lo reformado desde 23
de dezembro de 1983, na mesma gra-
duação, com proventos integrais rela-
tivos ao soldo de Segundo-Tenente
PM, acrescidos das gratificações in-
corporáveis a que fizer jus, auxílio-
invalidez e adicional de inatividade,
nos termos dos artigos 50, inciso II,
Parágrafo único, alínea b; 101, inciso
II; 103, inciso IV, da Lei n° 6.023, de
03 de janeiro de 1974, e de acordo com
os artigos 93, itens l, 2, 3,; 94, itens l
e 2; 101; 103, itens l e 2; 106, item 2,
Parágrafo 3°, da Lei n° 5.619, de 03
de novembro de 1970, e o artigo 107,
item 3, desta Lei, com a redação dada
pelo Decreto-lei n° 1.716, de 21 de no-
vembro de 1979, por ter sido julgado
incapaz para todo e qualquer traba-
lho, sem poder prover os meios de sub-
sistência, necessitando de cuidados
médicos e assitência permanente de
enfermagem, contar mais de 30 (trin-
ta) anos de serviço, e em atendimento
à diligência proposta pelo Tribunal de
Contas do Distrito Federal.

Brasília, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

DESPACHO

PROCESSO N°: 030.008748/89
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA
AUSENTAR-SE DO PAÍS
INTERESSADO: VALTER REIS
GONÇALVES - PRIMEIRO-
TENENTE QOPMA

De acordo. Autorizo o Primeiro-
Tenente QOPMA VALTER REIS
GONÇALVES, da Polícia Militar do
Distrito Federal, a ausentar-se do
País, sem ónus para o Governo do Dis-
trito Federal, com destino aos Estados
Unidos da América, no período de 29
de agosto de 1989 a 01 de março de
1990, em gozo de Licença Especial, de
acordo com o artigo 1° do Decreto n°
3.672, de 29 de abril de 1977 e na for-
ma constante do processo em
referência.

Brasília-DF, 07 de agosto de 1989
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

GABINETE CIVIL
PORTARIA DE 08 DE

AGOSTO DE 1989
O CHEFE DO GABINETE CIVIL

DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, e tendo em vista a com-
petência que lhe foi delegada pelo ar-
tigo 1°, item I, alínea "a", do Decreto
n° 7.321, de 22 de dezembro de 1982,

RESOLVE:
Designar ROGÉRIO PEREIRA

DIAS, para exercer a Função de Con-



Brasília, 9 de agosto de 1989

fiança de Assessor, Código LT-DAS
102.2, da Coordenação do Meio Am-
biente, Ciência e Tecnologia, do Gabi-
nete do Governador do Distrito
Federal.

MARCO AURÉLIO MARTINS
ARAÚJO

ORDEM DE SERVIÇO DE
08 DE AGOSTO DE 1989

O SUBCHEFE PARA ASSUN-
TOS ADMINISTRATIVOS DO GABI-
NETE CIVIL DO GOVERNADOR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso
XIV, artigo 30, do Decreto n° 7.857,
de 11 de janeiro de 1984, com a reda-
ção dada pelo Decreto n° 11.069 de 30
de março de 1988,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a Ordem de Ser-
viço de 03 de agosto do corrente, que
cessou o pagamento da Gratificação
por Encargo em Gabinete, concedida
ao servidor MARCELO XAVIER, En-
genheiro Florestal — FZDF, lotado no
Gabinete Civil do Governador do Dis-
trito Federal, pelo encargo de
Assessor.

ALMIRO GERIN DE
AMORIM

Departamento de Educação Física
Esporte e Recreação — DEFER

ORDEM DE SERVIÇO N" 111
DE 14 DE JULHO DE 1989.

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ES-
PORTES E RECREAÇÃO, no uso das
atribuições pelo artigo 22, inciso XV,
do Regimento deste Departamento,
aprovado pelo Decreto n° 7.643 de 18
de agosto de 1983 e de acordo com o
artigo 22 do Decreto n° 5.411 de 21 de
agosto de 1980,

RESOLVE:

Incluir na Progressão HORIZON-
TAL E VERTICAL que trata a Ordem
de Serviço n° 106 de 04 de julho de
1989, na Categoria Funcional de Artí-
fice de Carpintaria e Marcenaria, Có-
digo LT-Art-503:

LUIZ G. PEREIRA AZEVEDO, mat.
00.064-7, Classe Mestre, Referência
NM-27; OSMAR R. DE MIRANDA,
mat. 00.132-5, Classe Contramestre,
Referência NM-21.

Brasília-DF, 14 de julho de 1989

HEZIR ESPÍNDOLA GOMES
MOREIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 112
DE 14 DE JULHO DE 1989.

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ES-
PORTES E RECREAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 22, inciso XV, do Regimento
deste Departamento, aprovado pelo
Decreto n° 7.643 de 18 de agosto de
1983,

RESOLVE:

Aplicar aos servidores deste De-
partamento, que obtiveram Ascenção
Funcional a partir de 08 de novembro
de 1984, o disposto no Decreto n°
11.633, de 14 de junho de 1989.

Brasília-DF, 14 de julho de 1989

HEZIR ESPÍNDOLA GOMES
MOREIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 119
DE 21 DE JULHO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ES-
PORTES E RECREAÇÂO-DEFER,
no uso da competência que lhe é atri-
buída pelo artigo 22, inciso XIV, do
Regimento deste Departamento, apro-
vado pelo Decreto n° 7.643, de
18.08.83.

RESOLVE:

Admitir , CLÁUDIA ALVES
FREITAS, matrícula n° 00.441-3,con-
cursada pelo Instituto de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos-IDR, pa-
ra exercer o Emprego Permanente de
Agente de Portaria, Código LT-
TP-602, Classe "A", Referência
NM-01 a partir desta data.

Brasília-DF, 21 de julho de 1989

HEZIR ESPÍNDOLA GOMES
MOREIRA

SECRETARIA
DO GOVERNO

ORDEM DE SERVIÇO DE 02
DE AGOSTO DE 1989

A CHEFE DO GABINETE DA
SECRETARIA DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo
item l, alínea "b", da Portaria n°
004/88-SEG, de 28 de novembro de
1988,

RESOLVE:

DESIGNAR PEDRO ALVES DE
OLIVEIRA, Agente de Portaria, Códi-
go TP-602.S, Referência NM-25, ma-
trícula n° 15.408-3, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para substi-
tuir o Chefe da Seção de Expediente,
Código DAM 11.3, da Coordenação do
Sistema de Modernização Adminis-
trativa, da Secretaria do Governo do
Distrito Federal, no período de
24.07.89 a 22.08.89, por motivo de fé-
rias do titular.

Brasília, 02 de agosto de 1989

ZILDA JORDÃO
EMERENCIANO

Setor Residencial Indústria e
Abastecimento — SRIA

Divisão de Administração
Geral

CONCESSÃO DE SALÁRIO-
FAMÍLIA

SERVIDOR: ALCINO RODRIGUES
DA SILVA
MATRÍCULA: 16.616-2
DEPENDENTE: MARCOS HENRI-
QUE PEDRO DA SILVA. Concedo o
benefício salário-família ao servidor
pelo dependente: MARCOS HENRI-
QUE PEDRO DA SILVA, filho, nasci-
do em 17.04.89, autorizando o paga-
mento a partir de abril de 1989.

SERVIDOR: FRANCISCO SOARES
DE ARAÚJO
MATRÍCULA: 30.335-6
DEPENDENTES: WILLIAM MOS-
LAVES DE ARAÚJO; ELIANE
MOSLÃVES DE ARAÚJO e ELISA
DE ARAÚJO. Concedo o benefício
salário-família ao servidor, pelos de-
pendentes: WILLIAM MOSLÃVES
DE ARAÚJO, filho, nascido em
13.03.78; ELIANE MOSLÃVES DE
ARAÚJO, filha nascida em 26.06.81;
ELISA DE ARAÚJO, filha nascida
em 30.11.87, autorizo o pagamento a
partir de abril de 1989.

Brasília-DF, 24 de julho de 1989

LUIZ ANTÓNIO VIEIRA
Chefe da Seção de Pessoal

ACSNB

ORDEM DE SERVIÇO
DE 02 DE AGOSTO DE 1989

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA AD-
MINISTRAÇÃO DO SETOR RESI-

DENCIAL INDUSTRIA E ABASTE-
CIMENTO, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do artigo
25, do Regimento da Administração
do Setor Residencial Indústria e
Abastecimento, aprovado pelo Decre-
to n° 2.356, de 29 de agosto de 1973, e
tendo em vista o constante do O.I. n°
57/89-DO, de 31,07.89,

RESOLVE:

SUSPENDER, por 03 (três) dias,
nos termos da letra "f, do artigo 482,
da Consolidação das Leis do Trabalho,
o servidor VALDECY DOMINGOS
BORGES, matrícula n° 61.066-6, Ser-
vente, admitido através do Convénio
n° 016/89, firmado entre esta Admi-
nistração e a Companhia Urbanizado-
ra de Nova Capital do Brasil
NOVACAP.

Brasília-DF, 02 de agosto de 1989

DOMINGOS CARLOS DE SABÓIA

Administração da Cidade
Satélite do Núcleo Bandeirante

ORDEM DE SERVIÇO DE 04
DE AGOSTO DE 1989.

O ADMINISTRADOR DA CIDA-
DE SATÉLITE DO NÚCLEO BAN-
DEIRANTE, no uso de suas atribui-
ções regimentais e tendo em vista o
disposto no item l, alínea "a", da Por-
taria n° 03/83-SEG, de 19 de janeiro
de 1983,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir de 01 de
agosto de 1989, VILEMON CRUZ DE
LIMA, Agente Administrativo, matrí-
cula 1.249-1, Código SA.401.S, Refe-
rência NM-32, da função de Assisten-
te, Código DAI.112.3, da Divisão de
Obras, da Administração da Cidade
Satélite do Núcleo Bandeirante, da
Secretaria do Governo do Distrito
Federal.

Núcleo Bandeirante, 04 de agosto de
1989.

JOÃO ALCIDES HOMAR

Administração Regional de
Ceilândia

ORDEM DE SERVIÇO
DE 24 DE JULHO DE 1989

O ADMINISTRADOR DA CEI-
LÂNDIA, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o dispos-
to no item I, alínea "b", da Portaria
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n° 003/83-SEG, de 13 de janeiro de
1983,

RESOLVE:

DESIGNAR EDIMAR RODRI-
GUES DE OLIVEIRA, Agente de Ser-
viço de Engenharia, matrícula
13.641.7, Código NM-808.C, Classe
"C", Referência NM-19 do Quadro de
Pessoal do DF para substituir
EDUARDO ALVES JATOBÁ, Chefe
da Seção de Fiscalização de Posturas,
m a t r í c u l a 12.064.2, Código
DAI-111.2, por motivo de Licença pa-
ra Tratamento de Saúde no período
23.06.89 à 28.07.89.

Ceilândia-DF, 24 de julho de 1989

JORGE ROBERTO FERREIRA

Administração Regional de
Brazlândia

ORDEM DE SERVIÇO
DE 03 DE AGOSTO DE 1989

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE BRAZLÂNDIA, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo
em vista o disposto no item I, alínea
"a" da Portaria n° 002/88-SEG, de 29
de novembro de 1988,

RESOLVE:

DESIGNAR SUELY MORAES
COSTA, Agente de Portaria, matrícu-
la 30.675-4, Código LT-TP-602.A, Re-
ferência 01M para exercer a função
de Assistente, Código LT-DAI-112.3
da Divisão de Administração Geral-
DAG, a partir de 03 de agosto de
1989.

Brasília, 02 de agosto de 1989

JOSÉ TOBIAS DE REZENDE

Administração Regional de
Planaltina

Divisão de Administração Geral

SALÁRIO FAMÍLIA CONCEDIDO

INTERESSADO: MARILENE MA-
RIA DE SOUSA ARAGÃO
MATRÍCULA: 30.551.0
DESPACHO: Concedo o benefício sa-
lário família pelos dependentes GA-
BRIEL DE SOUSA ARAGÃO e IAUÁ
DE SOUSA ARAGÃO conforme docu-
mentação apresentada; •

AUTORIZO o pagamento a partir
de julho/89

INTERESSADO: DALILA GONZA-
GA DE SOUSA
MATRÍCULA: 30.578-2
DESPACHO: Concedo o benefício sa-
lário família pelo dependente RA-
FAEL GONZAGA DE SOUSA, con-
forme documentação apresentada;

AUTORIZO o pagamento a partir
de julho/89.

Planaltina-DF, 26 de julho de 1989

STELLA MARIA AL VIM
GOULART

Chefe da S. Pessoal/DAG
RAVI

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 08 DE
AGOSTO DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n°
030.008.798/89,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a IRACI LOPES DA SILVA, matrícu-
la n° 08.799-8, no Cargo de Professor
de Ensino de 1° e 2° Graus, Código
M-1001, Nível 03, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, nos termos
do artigo 40, inciso in, alínea "b", da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, observa-
dos os artigos 1°,§ 1°, alínea "e" e
10, do Decreto-lei n° 2.367, de 05 de
novembro de 1987, com as vantagens
previstas no artigo 184, item II, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n°
6.701, de 24 de outubro de 1979,
acrescidos aos proventos a comple-
mentação salarial de que trata o arti-
go 29, e os incentivos funcionais pre-
vistos no artigo 30, da Lei n° 6.366, de
15 de outubro de 1976.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 08 DE
AGOSTO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n°
030.008.323/89,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a AGUSTIN PRIETO LEON, matrí-
cula n° 07.956-1, no Cargo de Agente
Administrativo, Código SA401.S, Re-
ferência NM-32, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, nos termos dos ar-
tigos 176, item K, e 178, item I, alínea
"a", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, com a redação dada pela Lei
n° 6.481, de 05 de dezembro de 1977,
combinados com o artigo 40, inciso III,
alínea "a", da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, observado o artigo 3°, do
Decreto-lei n° 2.224, de 09 de janeiro
de 1985, alterado pelos artigos 2° e
10, do Decreto-lei n° 2.367, de 05 de
novembro de 1987, com as vantagens
previstas no artigo 2°, § § l ° e 3 ° , d a
Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de
1979, alterada pelos Decretos-lei n°s
1.746, de 27 de dezembro de 1979, e
2.153, de 24 de julho de 1984.

JORGE CAETANO

PROCESSO N°: 053.000702/89
INTERESSADO: RENATO FERREI-
RA GUIMARÃES CORONEL
QOBM
ASSUNTO: AFASTAMENTO DO
PAÍS

De acordo com a delegação de com-
petência de que trata o Decreto n°
11.525, de 18 de abril de 1989, art. 1°,
inciso I, autorizo o afastamento do
País da Comitiva composta pelos ser-
vidores relacionados às fls. 02 do pre-
sente processo, para os países de Esta-
dos Unidos da América e Canadá, a
fim de serem realizados estudos técni-
cos, pelo período de 30 (trinta) dias, a
partir del0 de setembro vindouro e do
Tenente-Coronel QOBM ROBERTO
RIBEIRO CASTELO BRANCO CA-
JUEIRO, para os países de Espanha,
Portugal, Franca, Inglaterra, Alema-
nha, Suíça, Itália, Canadá e Estados
Unidos da América, com o objetivo de
serem realizados estudos técnicos, pe-
lo período de 30 (trinta) dias, a partir
de 04 de setembro vindouro.

O afastamento será sem prejuízo
de suas remunerações.

Brasília, 08 de agosto de 1989

JORGE CAETANO
Secretário de Administração

Brasília, 9 de agosto de 1989

ORDEM DE SERVIÇO DE
07 DE AGOSTO DE 1989

O CHEFE DO GABINETE DO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
usando da competência que lhe foi
subdelegada pelo item 2, alínea "a",
da Portaria n° 86/84-SEA, de 11 de
outubro de 1984, e o que consta do
Processo n° 00137.000452/89,

RESOLVE:

Rescindir, a pedido, com dispensa
do aviso prévio o Contrato de Traba-
lho de JOSÉ LUIZ CERQUEIRA
COUTO, ocupante do emprego de Fis-
cal de Posturas, Código LT-NM-821.S,
Referência NM-32, matrícula n°
24.628-X, da Tabela de Pessoal do
Distrito Federal, a partir de 02 de
agosto de 1989.

FRANCISCO DE FREITAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

O CHEFE DO GABINETE DO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
usando da competência que lhe foi
subdelegada pelo item 2, alínea "a",
da Portaria de n° 86/84-SEA. de 11 de
outubro de 1984, o que consta do Pro-
c e s s o n ° 1 3 5 . 0 0 0 . 4 7 0 / 8 9 ,

RESOLVE:

Rescindir, a pedido, com dispensa
do aviso prévio o Contrato de Traba-
lho de RODRIGO DE CARVALHO,
ocupante do emprego de Fiscal de Pos-
turas, Código LT-NM-821.B, Referên-
cia NM-26, matrícula n° 25.280.8, da
Tabela de Pessoal do Distrito Federal,
a partir de 01 de agosto de 1989.

FRANCISCO DE FREITAS

ORDEM DE SERVIÇO DE
07 DE AGOSTO DE 1989

O CHEFE DO GABINETE DO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
usando da competência que lhe foi
subdelegada pelo item 2, alínea "a",
da Portaria n° 86/84-SEA, de 11 de
outubro de 1984, e o que consta do
Processo n° 160.000.258/89,
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RESOLVE:

Rescindir, a pedido com dispensa
do aviso prévio o Contrato de Traba-
lho de ELEUSA ANDRADE LARA,
ocupante do emprego de Datilógrafo,
Código LT-SA-402.A, Referência
NM-13, matrícula n° 26.468-7, da Ta-
bela de Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 01 de agosto de 1989.

FRANCISCO DE FREITAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 07
DE AGOSTO DE 1989.

O CHEFE DO GABINETE DO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
usando da competência que lhe foi
subdelegada pelo item 2, alínea "a",
da Portaria n" 86/84-SEA, de 11 de
outubro de 1984, e o que consta do
Processo n° 00060.000608/89,

RESOLVE:

Rescindir, a pedido, com dispensa
do aviso prévio o Contrato de Traba-
lho de ROMELÂNIA BERGER, ocu-
pante do emprego de Médico, Código
LT-NS-701.A, Referência NS-07, ma-
trícula 26.271-4, da Tabela de Pessoal
do Distrito Federal, a partir de 01 de
agosto de 1989.

FRANCISCO DE FREITAS

SECRETARIA
DEFINANÇAS
PORTARIA N° 024/89-SEF,
DE 02 DE AGOSTO DE 1989

Dispõe sobre o aproveitamento dos
servidores da extinta Carreira Audi-
toria do Tesouro do Distrito Federal,
na Carreira Auditoria Tributária.

0 SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o
disposto no artigo 14 da Lei n° 33, de
12 de julho de 1989,

RESOLVE:

1 — 0 aproveitamento dos servido-
res integrantes da Carreira Auditoria
do Tesouro do Distrito Federal, na
Carreira Auditoria Tributária será
feito na forma e nos quantitativos es-
tabelecidos no anexo único a esta
Portaria.

2 — Os efeitos desta Portaria re-
troagem ao dia 12 de julho de 1989.

3 — Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 02 de agosto de 1989

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

SECRETARIA DE FINANÇAS

(Anexo a que se refere ã Portaria n9 Q24/89-SEF, de de agosto de
l 989 - j ã incluída a Progressão Funcional atribuída ã Carreira A u_

d i t o r i a do Tesouro do Distrito Federal a partir de 01/07/89)

SITUAÇÃO ANTERIOR
C A R R E I R A AUDITORIA DO TESOURO

00 DISTRITO FEDERAL

DENOMINAÇÃO

AUDITOR FISCAL
DO TESOURO

DO DISTRITO

FEDERAL

TÉCNICO DO TE-

SOURO DO DIS

7RITO FEDERAL

CLASSE

ESPECIAL

1?

1 3

2 ?

2 ?

3 a

ESPECIA

1?

1?

2?

2?

3a

33

QUANT.

96
16
21

07

04
-

02

04

09

10

03

19

05

07

30

02

01

05

20

34

01

14

37

-

-

63

PAD.

I l l
II
I

VI

V

IV

III '

II

I

V I
V

IV

III
II
I
IV

I I I
II
I

I, II, II
III, IV

I, II
III, IV

I, II
I I I

1 , 1 1

SITUAÇÃO NOVA
CARREIRA AUDITORIA TRIBUTARIA

UANT.

96
16

21

07

04

-

02

04

09

10
08 '

19

05

07

30

02

01

05

20

34

01

14

37

-

-

PAD.

I l l
II

I

V

IV

I I I

II

I

V

IV
I I I
II
I

V
V

IV

I I I
II1

V

IV

III

II
63 I

CLASSE

1?

2 a

3 a

4?

ONICA

DENOMINAÇÃO

AUDITOR

TRIBUTÁRIO

TÉCNICO

TRIBUTÁRIO

Departamento da Receita

ORDEM DE SERVIÇO DE
01 DE AGOSTO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DA RECEITA/SEF, no uso da de-
legação de competência que lhe foi
conferida pelo item l, alínea "a", da
Portaria n° 001/83-SEF de 04 de ja-
neiro de 1983 e tendo em vista o dis-
posto no artigo 8°, do Decreto n°
5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de 02.08.89,
IZABEL MARIA FERREIRA BRA-
GA, Auditor Tributário, matrícula
25.220-4, Classe 4a, Padrão V, para
exercer a função de Chefe da Seção
Técnica Tributária/DRB/Dp/SEF, Có-
digo DAI-111.6-S, da Divisão da Re-
ceita de Brasília do Departamento da
Receita/SEF.

Brasília, 01 de agosto de 1989

FRANCISCO LUCAS FURTADO
MAGALHÃES

SECRETARIA
DE SAÚDE

(Republicado por haver saído coro Incorreção do origij^l no DODP de 04.8 .89)

PORTARIA DE 31 DE
JULHO DE 1989

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em
vista a competência que lhe foi dele-
gada pelo artigo 1°, item I, alínea
"a", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, alterado pelo Decreto
n° 8.100'de 1° de agosto de 1984,

RESOLVE:

DISPENSAR MARIA HELENA
NARDELLI BRUNO, matrícula n°
30370-4, da Função de Assessoramen-
to Superior - FAS, da Secretaria de
Saúde do Distrito Federal, a partir de
1° de agosto do corrente.

Brasília, 31 de julho de 1989

MILTON MENEZES DA COSTA
NETO

PORTARIA DE 08 DE
AGOSTO DE 1989

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições regimentais e tendo em
vista a competência que lhe foi dele-
gada pelo artigo 1° item I, alínea "a",
do Decreto n° 7.321, de 22 de dezem-
bro de 1982, alterado pelo Decreto n°
8.100 de 1° de agosto de 1984,

RESOLVE:

Designar IARA MARIA DE ME-
LO RAMIREZ, Nutricionista da
TEP/FHDF, para exercer a função de
Chefe do Serviço de Saúde Alimentar
do Departamento de Saúde Pública da
Secretaria de Saúde do Distrito
Federal.

Brasília, 08 de agosto de 1989

MILTON MENEZES DA COSTA
NETO

PORTARIA DE 08 DE
AGOSTO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em
vista a competência que lhe foi dele-
gada pelo artigo 1°, item I, alínea
"a", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, alterado pelo Decreto
n° 8.100, de 1° de agosto de 1984,

RESOLVE:

Exonerar LUBÉLIA MARTA DE
OLIVEIRA, Inspetora de Saúde, ma-
trícula n° 5.177-2, do Cargo em Co-
missão de Chefe do Serviço de Saúde
Alimentar do Departamento de Saúde
Pública da Secretaria de Saúde do
Distrito Federal, por motivo de apo-
sentadoria, a partir de 25 de julho de
1989.

Brasília, 08 de agosto de 1989.

MILTON MENEZES DA COSTA
NETO

Instituto de Saúde do Distrito
Federal - ISDF

ORDEM DE SERVIÇO DE 07
DE AGOSTO DE 1989.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-
ISDF, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:

DISPENSAR A PEDIDO, a servi-
dora CARMEM SILVIA SOARES PI-
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RÉS, matrícula n° 755-TP/ISDF, da
Função de Confiança de Chefe do Nú-
cleo de Controle de Vetores, Código
DAs-101.2, à partir de 24.07.89.

Brasília-DF, 07 de agosto de 1989.

MARCUS JOSÉ VIANA GADELHA

ORDEM DE SERVIÇO DE 07
DE AGOSTO DE 1989.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL -
ISDF, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:

ADMITIR, a partir de 28 de julho
de 1989, PRISCILLA LEMOS PEREI-
RA, mat. 769 - TP/ISDF, concursada
pelo Instituto de Desenvolvimento de
Recursos Humanos-IDR, para exercer
o emprego permanente de Agente de
Portaria, Código LT-TP.602, Classe
A, Ref. 01, em vaga ocasionada por
dispensa a pedido do servidor RO-
NALDO RODRIGUES PEREIRA,
Agente de Portaria, mat. n° 434 -
TP/ISDF, Classe A, Ref. 15 em
01.05.89.

Brasília-DF, 07 de agosto de 1989.

MARCUS JOSÉ VIANA GADELHA

OORDEM DE SERVIÇO DE 07
DE AGOSTO DE 1989.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-
ISDF, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:

ADMITIR, a partir de 24 de julho
de 1989, FRANCISCA DAS CHAGAS
ALVES PEREIRA, matrícula n°
763-TP/ISDF, concursada pelo Insti-
tuto de Desenvolvimento de Recursos
Humanos-IDR, para exercer o empre-
go permanente de Auxiliar Operacio-
nal de Serviços Diversos, Código LT-
NM-806, Classe "A", Referência 01,
em vaga ocasionada por dispensa a
pedido do servidor RONALDO PE-
REIRA SANTOS, Auxiliar Operacio-
nal de Serviços Diversos,matrícula n°
426-TP/ISDF, Classe "B", Referência
13, em 01.02.88,

Brasília-DF, 07 de agosto de 1989.

MARCUS JOSÉ VIANA GADELHA

ORDEM DE SERVIÇO DE 07
DE AGOSTO DE 1989.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
ISDF, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:

ADMITIR, a partir de 24 de julho
de 1989, MARIA DO CARMO MAR-
TINS MILHOMEN, mat. 762 -
TP/ISDF, concursada pelo Instituto
de Desenvolvimento de Recursos
Humanos-IDR, para exercer o empre-
go permanente de Auxiliar Operacio-
nal de Serviços Diversos, Código LT-
NM-806, Classe A, Ref. 01, em vaga
ocasionada por dispensa a pedido da
servidora MARIA JOSÉ S. RIMEIRO,
Auxiliar Operacional de Serviços Di-
versos, mat. n° 750-TP/ISDF, Classe
A, Ref. 01 em 04.08.88.

Brasília-DF, 07 de agosto de 1989

MARCUS JOSÉ VIANA GADELHA

ORDEM DE SERVIÇO DE 07
DE AGOSTO DE 1989.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL -
ISDF, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:

ADMITIR, a partir de 31 de julho
de 1989, TILDA SOUZA TAVARES,
mat. 770 - TP/ISDF, concursada pelo
Instituto de Desenvolvimento de Re-
cursos Humanos-IDR, para exercer o
emprego permanente de Auxiliar
Operacional de Serviços Diversos, Có-
digo LT-NM-806, Classe A, Ref. 01,
em vaga ocasionada por dispensa a
pedido do servidor MARCOS ANTÓ-
NIO DE MORAIS, Auxiliar Operacio-
nal de Serviços Diversos, mat. n°
402-TP/ISDF, Classe B, Ref. 13, em
03.06.88.

Brasília-DF ,07 de agosto de 1989

MARCUS JOSÉ VIANA GADELHA

ORDEM DE SERVIÇO DE 07
DE AGOSTO DE 1989.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-

ISDF, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:

ADMITIR, a partir de 28 de julho
de 1989, ELZA HELENA GONÇAL-
VES GOMES, mat. 767-TP/ISDF, con-
cursada pelo Instituto de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos-IDR pa-
ra exercer o emprego permanente de
Agente de Portaria, Código LT-
TP-602, Classe A, Ref. 01, em vaga
ocasionada por dispensa a pedido do
servidor GILDO VIEIRA DE MELO,
A g e n t e d e P o r t a r i a , m a t .
706-TP/ISDF, Classe A, Ref. 02 em
01.10.88.

Brasília-DF, 07 de agosto de 1989.

MARCUS JOSÉ VIANA GADELHA

ORDEM DE SERVIÇO DE 07
DE AGOSTO DE 1989.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL -
ISDF, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:

ADMITIR, a partir de 01 de agos-
to de 1989, LUIZ ALBERTO COE-
LHO, matrícula n° 772-TP/ISDF, con-
cursado pelo Instituto de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos-IDR, pa-
ra exercer o emprego permanente de
Datilógrafo, Código LT-SA-402, Clas-
se A, Referência 12, em vaga ocasio-
nada por dispensa a pedido da servi-
dora GISELDA GONÇALVES TEI-
XEIRA, Datilógrafa, matrícula n°
486-TP/ISDF, Classe B, Referência 23
em 01.05.89.

Brasília-DF, 07 de agosto de 1989

MARCUS JOSÉ VIANA GADELHA

ORDEM DE SERVIÇO DE 07
DE AGOSTO DE 1989.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-
ISDF, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:

ADMITIR, a partir de 31 de julho
de 1989, MIRACI SOARES DE JE-

SUS, matrícula n° 771-TP/ISDF, con-
cursado pelo Instituto de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos-IDR, pa-
ra exercer o emprego permanente de
Aux. Operacional Serviços Diversos,
Código LT-NM.806, Classe A, Refe-
rência 01, em vaga ocasionada por
dispensa a pedido da servidora
FRANCISCA DE COSTA E SILVA,
Aux. Operacional de Serviços Diver-
sos, matrícula n° 749-TP/ISDF, Clas-
se A, Referência 01 em, 01.09.88.

Brasília-DF, 07 de agosto de 1989.

MARCUS JOSÉ VIANA GADELHA

ORDEM DE SERVIÇO DE 07
DE AGOSTO DE 1989.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-
ISDF, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:

ADMITIR, a partir de 24 de julho
de 1989, TEREZINHA GOMES DE
OLIVEIRA, mat. n° 761-TP/ISDF,
concursada pelo Instituto de Desen-
volvimento de Recursos Humanos-
IDR, para exercer o emprego perma-
nente de Agente de Portaria, Código
LT-TP.602, Classe A, Ref. 01, em va-
ga ocasionada por dispensa a pedido
do servidor PAULO ROBERTO SAN-
TOS VASCONCELOS, Agente de
Portaria, mat. 713-TP/ISDF, Classe
A, Ref. 01 em 31.12.87.

Brasília-DF, 07 de agosto de 1989

MARCUS JOSÉ VIANA GADELHA

SECRETA RIA
DE SERVIÇOS

SOCIAIS

Diretoria Executiva

ORDEM DE SERVIÇO DE
26 DE JULHO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item
VIII da instrução n° 033 de 19.05.86,

RESOLVE:

Designar o servidor JAQUES GO-
MES BARRETO, matrícula n°
6712-1, para substituir durante o pe-
ríodo de férias de 27.07.89 a 25.08.89,



Brasília, 9 de agosto de 1989

o Diretor de Administração e Finan-
ças, desta Fundação.

Brasília, 26 de julho de 1989

JOSÉ EDUARDO BENEVELLO
DE CASTRO

ORDEM DE SERVIÇO
DE 27 DE .RILHO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item VII
da Instrução n" 033 de 19.05.86,

RESOLVE:

Designar o servidor EDNOR PE-
REIRA VIANA, matrícula n° 1492.3,
com Executor Técnico do Convénio
firmado entre esta Fundação do Servi-
ço Social e o Banco de Brasília S/A.

Brasília, 27 de julho de 1989

JOSÉ EDUARDO BENEVELLO
CASTRO

SECRETARIA
DE VIAÇÃO
E OBRAS

SECRETARIA
DE SER VIÇOS

PÚBLICOS

Departamento de Estradas de
Rodagem - DER

INSTRUÇÃO DE 07 DE
AGOSTO DE 1989

O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere
o item VI, do artigo 44, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 3.078, de 03
de dezembro de 1975,

RESOLVE:
Aprovar os quadros demonstrati-

vos, em anexo, que se referem ao Or-
çamento Sintético deste Departamen-
to, para o corrente exercício, com as
modificações introduzidas através da
9a Reformulação do FUNDEFE, Por-
taria n° 067/89, de 02 de agosto de
1989, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal de 03 de agosto de
1989.

Brasília, 07 de agosto de 1989

NEWTON DE CASTRO
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Departamento de Serviços
Públicos

CONCESSÃO DE TÍTULOS
DE PERPETUIDADE

QUADRA: 801-A. ESP; JAZIGO 048;
SETOR "A"; CEMITÉRIO C. DA
ESPERANÇA-DF
OCUPANTE: MORIVALDE DE
MATTOS
REQUERENTE: ANITA RAGG-
HIANTI DE MATTOS
QUADRA: 007; JAZIGO 463; SETOR
"A"; CEMITÉRIO 5a CIRCUNS-
CRIÇÃO SOBRADINHO-DF

OCUPANTE: MICHELLE LOPES
ROSA
REQUERENTE:GILDETE LOPES
ROSA

QUADRA: 018; JAZIGO 288; SETOR
"A"; CEMITÉRIO 5a CIRCUNSCRI-
ÇÃO SOBRADINHO-DF

OCUPANTE: ANTÓNIO MIGUEL
ALVES

REQUERENTE: EMERENTINA
LUIZA DE MELO ALVES

Brasília, 08 de agosto de 1989

(Republicado por haver saído com in-
correções no DO-DF n° 149, de
07.08.89).

SECRETARIA
DE SEGURANÇA

PÚBLICA

Departamento de Administração
Geral

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE
AGOSTO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegaçâo de competên-
cia que lhe foi conferida pelo item 2,
alínea "a", da Portaria n°
027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADO-
RIA, nos termos do artigo 1°, item I
da Lei Complementar n° 51, de 20 de
dezembro de 1985, em consonância
com o artigo 40, item III, § 1° da
CONSTITUIÇÃO DÁ REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo

de Agente de Polícia, Classe Especial,
Padrão III, a MANOEL DAMIÂO,
matrícula n° 20.491-9, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, com as
vantagens do artigo 2 0 , § § 2 ° e 3 ° d a
Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de
1979, alterada pelos Decretos-leis n°s
1.746, de 27 de dezembro de 1979, e
2.153, de 24 de julho de 1984, da Gra-
tificação por Operações Especiais, nos
termos dos artigos 2° e 3° do Decreto-
lei n° 1.727, de 10 de dezembro de
1979, combinados com o artigo 1° da
Lei n° 7.386, de 18 de outubro de
1985, e artigos l°e 2° do Decreto-lei
n° 2.387, de 18 de dezembro de 1987,
da Gratificação de Função Policial,
nos termos do artigo 7° do Decreto-lei
n° 2.239, de 28 de janeiro de 1987, da
Gratificação instituída pelo artigo 2°,
Parágrafo único, alínea "b" do
Decreto-lei n° 2.367, de 05 de novem-
bro de 1987, e da Indenização de Habi-
litação Policial Civil, nos termos do
artigo 8°, item II, § 2° do Decreto-lei
n° 2.266, de 12 de março de 1985.

Brasília, 08 de agosto de 1989

ELI VALTER GIL FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 08
DE AGOSTO DE 1989.

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegacão de competên-
cia que lhe foi conferida pelo item 2,
a l ínea "a", da Portar ia n°
027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADO-

RIA, nos termos do artigo 1°, item I
da Lei Complementar n° 51, de 20 de
dezembro de 1985, em consonância
com o artigo 40, item III, § 1° da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo
de Datiloscopista Policial, Classe Es-
pecial, Padrão III, a AGOSTINHO
RODRIGUES GAMA, matrícula n°
08.768-8, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, com as vantagens do
artigo 184, item II da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, em consonân-
cia com a Lei n° 6.701, de 24 de outu-
bro de 1979, da Gratificação por Ope-
rações Especiais, nos termos dos arti-
gos 2°, e 3°, do Decreto-lei n° 1.727,
de 10 de dezembro de 1979, combina-
dos com o artigo 1°, da Lei n° 7.386,
de 18 de outubro de 1985, e artigos 1°
e 2° do Decreto-lei n° 2.387, de 18 de
dezembro de 1987, da Gratificação de
Função Policial, nos termos do artigo
7° do Decreto-lei n° 2.239, de 28 de ja-
neiro de 1985, da Gratificação insti-
tuída pelo artigo 2°, Parágrafo único,
alínea "b" do Decreto-lei n° 2.367, de
05 de novembro de 1987, e da Indeni-
zação de Habilitação Policial Civil,
nos termos do artigo 8°, item II, § 2°
do Decreto-lei n° 2.266, de 12 de mar-
ço de 1985.

Brasília, 08 de agosto de 1989

ELI VALTER GIL FILHO



Brasília, 9 de agosto de 1989

ORDEM DE SERVIÇO DE
08 DE AGOSTO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competên-
cia que lhe foi conferida pelo item 2,
a l ínea "a", da Por tar ia n°
027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADO-

RIA, nos termos dos artigos 342, item
II e 343, item Ido Decreto n° 59.310,
de 23 de setembro de 1966, observado
o artigo 40, item III, alínea "a" da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo
de Agente de Polícia, Classe Especial,
Padrão III, a JOSÉ DE SOUZA DEL-
GADO, matrícula n° 15.129-7, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, com as vantagens do artigo 184,
item II, da Lei n ° 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, emyConsonância com a
Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979, da Gratificação por Operações
Especiais, nos termos dos artigos 2° e
3° do Decreto-lei n° 1.727, de 10 de
dezembro de 1979, combinados com o
artigo 1° da Lei n° 7.386, de 18 de ou-
tubro de 1985, e artigos 1° e 2° do
Decreto-lei n° 2.387, de 18 de dezem-
bro de 1987, da Gratificação de Fun-
ção Policial, nos termos do artigo 7°
do Decreto-lei n° 2.239, de 28 de janei-
ro de 1985, da Gratificação instituída
pelo artigo 2°, Parágrafo único, alí-
nea "b" do Decreto-lei n° 2.367, de 05
de novembro de 1987, e da Indeniza-
ção de Habilitação Policial Civil,
nos termos do artigo 8°, item I, § 2°
do Decreto-lei n° 2.266, de 12 de mar-
ço de 1985.

Brasília, 08 de agosto de 1989

ELI VALTER GIL FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE
AGOSTO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competên-
cia que lhe foi conferida pelo item 2,
alínea "a", da Portaria n°
027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADO-

RIA, nos termos do artigo 1°, item I
da Lei Complementar n° 51, de 20 de
dezembro de 1985, em consonância
com o artigo 40, item III, § 1° da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo
de Agente de Polícia, Classe Especial,
Padrão III, a NICOLAU COELHO
DE AMORIM, matrícula n° 01.177-0,
do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, com as vantagens do artigo
184, item II da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, em consonância com
a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979, da Gratificação por Operações
Especiais, nos termos dos artigos 2° e

3° do Decreto-lei n° 1.727, de 10 de
dezembro de 1979, combinados com o
artigo 1° da Lei n° 7.386, de 18 de ou-
tubro de 1985,e artigos- 1° e 2° do
Decreto-lei n° 2.387, de 18 de dezem-
bro de 1987, da Gratificação de Fun-
ção Policial, nos termos do artigo 7°
do Decreto-lei n° 2.239, de 28 de janei-
ro de 1985, da Gratificação instituída
pelo artigo 2°, Parágrafo único, alí-
nea "b" do Decreto-lei n° 2.367, de 05
de novembro de 1987, e da Indeniza-
ção de Habilitação Policial Civil, nos
termos do artigo 8°, item II, § 2° do
Decreto-lei n° 2.266, de 12 de março
de 1985.

Brasília, 08 de agosto de 1989
ELI VALTER GIL FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE
AGOSTO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competên-
cia que lhe foi conferida pelo item 2,
a l ínea "a", da Portar ia n°
027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADO-

RIA, nos termos do artigo 1°, item I
da Lei Complementar n° 51, de 20 de
dezembro de 1985, em consonância
com o artigo 40, item III, § 1° da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo
de Escrivão de Polícia, Classe Espe-
cial, Padrão III, a ROBERTO NO-
GUEIRA VILLA REAL, matrícula n°
20.039-5, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, com as vantagens do
artigo 184, item II da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, em consonân-
cia com a Lei n° 6.701, de 24 de outu-
bro de 1979, da Gratificação por Ope-
rações Especiais, nos termos dos arti-
gos 2° e 3° do Decreto-lei n° 1.727, de
10 de dezembro de 1979, combinados
com o artigo 1° da Lei n° 7.386, de 18
de outubro de 1985,e artigos l° e 2° do
Decreto-lei n° 2.387, de 18 de dezem-
bro de 1987, da Gratificação de Fun-
ção Policial, nos termos do artigo 7°
do Decreto-lei n° 2.239, de 28 de janei-
ro de 1985, da Gratificação instituída
pelo artigo 2°, Parágrafo único, alí-
nea "b" do Decreto-lei n° 2.367, de 05
de novembro de 1987, e da Indeniza-
ção de Habilitação Policial Civil, nos
termos do artigo 8°, item II, § 2° do
Decreto-lei n° 2.266, de 12 de março
de 1985.

Brasília, 08 de agosto de 1989

ELI VALTER GIL FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE
AGOSTO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competên-
cia que lhe foi conferida pelo item 2,
al ínea "a", da Portar ia n°
027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADO-

RIA, nos termos do artigo 1°, item I
da Lei Complementar n° 51, de 20 de
dezembro de 1985, em consonância
com o artigo 40, item III, § 1° da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo
de Agente de Polícia, Classe Especial,
Padrão III, a JOSÉ PEREIRA BOR-
GES, matrícula n° 20.179-0, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal,
com as vantagens do artigo 184, item
II da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n°
6.701, de 24 de outubro de 1979, da
Gratificação por Operações Especiais,
nos termos dos artigos 2° e 3° do
Decreto-lei n° 1.727, de 10 de dezem-
bro de 1979, combinados com o artigo
1° da Lei n° 7.386, de 18 de outubro
de 1985,e artigos 1° e 2° do Decreto-
lei n° 2.387, de 18 de dezembro de
1987, da Gratificação de Função Poli-
cial, nos termos do artigo 7° do
Decreto-lei n° 2.239, de 28 de janeiro
de 1985, da Gratificação instituída pe-
lo artigo 2°, Parágrafo único, alínea
"b" do Decreto-lei n° 2.367, de 05 de
novembro de 1987, e da Indenização
de Habilitação Policial Civil, nos ter-
mos do artigo 8°, item II, § 2° do
Decreto-lei n° 2.266, de 12 de março
de 1985.

Brasília, 08 de agosto de 1989

ELI VALTER GIL FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE
08 DE AGOSTO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competên-
cia que lhe foi conferida pelo item 2,
a l ínea "a", da Por tar ia n°
027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADO-

RIA, nos termos dos artigos 342, item
II e 343, item I do Decreto n° 59.310,
de 23 de setembro de 1966, observado
o artigo 40, item III, alínea "a" da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo
de Agente de Polícia, Classe Especial,
Padrão III, a HÉLIO ALVES DE
SOUZA, matrícula n° 28.218-9, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, com as vantagens do artigo 184,
item II da Lei n° 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, em consonância com a
Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979, da Gratificação por Operações
Especiais, nos termos dos artigos 2° e
3° do Decreto-lei n° 1.727, de 10 de
dezembro de 1979, combinados com o
artigo 1° da Lei n° 7.386, de 18 de ou-
tubro de 1985, e artigos 1° e 2° do
Decreto-lei n° 2.387, de 18 de dezem-
bro de 1987, da Gratificação de Fun-
ção Policial, nos termos do artigo 7°
do Decreto-lei n° 2.239, de 28 de janei-
ro de 1985, da Gratificação instituída
pelo artigo 2°, Parágrafo único, alí-
nea "b" do Decreto-lei n°2.367, de 05

de novembro de 1987, e da Indeniza-
ção de Habilitação Policial Civil, nos
termos do artigo 8°, item I, § 2° do
Decreto-lei n° 2.266, de 12 de março
de 1985.

Brasília, 08 de agosto de 1989

ELI VALTER GIL FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE
AGOSTO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competên-
cia que lhe foi conferida pelo item 2,
a l ínea "a", da Por tar ia n°
027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADO-

RIA, nos termos do artigo 1°, item I
da Lei Complementar n° 51, de 20 de
dezembro de 1985, em consonância
com o artigo 40, item III, S 1° da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo
de Agente de Polícia, Classe Especial,
Padrão III, a OZIAS HENRIQUE DO
NASCIMENTO, mat r í cu la n°
20.522-2, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, com as vantagens do
artigo 184, item II da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, em consonân-
cia com a Lei n° 6.701, de 24 de outu-
bro de 1979, da Gratificação por Ope-
rações Especiais, nos termos dos arti-
gos 2° e 3° do Decreto-lei n° 1.727, de
10 de dezembro de 1979, combinados
com o artigo 1° da Lei n° 7.386, de 18
de outubro de 1985, e artigo 1° e 2° do
Decreto-lei n° 2.387, de 18 de dezem-
bro de 1987, da Gratificação de Fun-
ção Policial, nos termos do artigo 7°
do Decreto-lei n° 2.239, de 28 de janei-
ro de 1985, da Gratificação instituída
pelo artigo 2°, Parágrafo único, alí-
nea "b" do Decreto-lei n° 2.367, de 05
de novembro de 1987, e da Indeniza-
ção de Habilitação Policial Civil, nos
termos do artigo 8°, item II, § 2° do
Decreto-lei n° 2.266, de 12 de março
de 1985.

Brasília, 08 de agosto de 1989

ELI VALTER GIL FILHO

SECRETARIA
DO TRABALHO

PORTARIA DE 04 DE
AGOSTO DE 1989

O SECRETÁRIO DO TRABA-
LHO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e
tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo 1°, item I, alí-
nea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de
dezembro de 1982, com a nova reda-
ção dada pela Decreto n° 8.100, de 01
de agosto de 1984,

RESOLVE:
Dispensar, por ter sido designada

para outra Função, ELAMARINA RI-
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TA DA SILVA, da Função de Confian-
ça de Assessor, Código LT-DAS-102.2,
da Coordenadoria do Programa de
Ocupação e Renda, da Secretaria do
Trabalho do Distrito Federal.

Brasília-DF, 04 de agosto de 1989
ILDEU LEONEL OLIVEIRA

DE PAIVA
(Republicado por haver saído com in-
correção do original no DODF n° 147
de 03.08.89)

PORTARIA DE 04 DE
AGOSTO DE 1989.

O SECRETÁRIO DO TRABA-
LHO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo 1°, item I, alí-
nea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de
dezembro de 1982, com a nova reda-
ção dada pelo Decreto n° 8.100, de 01
de agosto de 1984,

RESOLVE:
Tornar sem efeito a Portaria de 02

de agosto do corrente, que designou
MARCELO XAVIER, para exercer a
Função de Confiança de Assessor, Có-
digo LT-DAS102.2, da Secretaria do
Trabalho do Distrito Federal.

ILDEU LEONEL OLIVEIRA
DE PAIVA

SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO

SOCIAL

Divisão de Administração
Geral

ADICIONAL DA LEI
N°: 6732/79

MATRÍCULA N°: 02103-2
NOME: Joaquim Firmino Cosmo
PROCESSO: 030.007.662/84
DESPACHO: Concedido mais 1/5 da
dif. do FAS/SCS para o venc./ref, 7a

parcela, a partir de 23.05.89, sendo
que esta parcela substitui 1/5 de
DAI-2, 2a parcela, totalizando, assim,
3/5 de DAI-2 e 2/5 de FAS/SCS.
DATA: 04.08.89.

NELSON GRADIL CARDOSO
Divisão de Administração

Geral - SCS
Diretor.

PROCURADORIA
GERAL

TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em
vista a competência que lhe foi dele-
gada pela Portaria n° 05/83-PRG, de
21.03.83,

RESOLVE:
DESIGNAR, nos termos do artigo

1°, e item I do artigo 2°, do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
EDMILSON FELIX COELHO, Moto-
rista Oficial, matrícula 27.729-0, Có-
digo LT-TP-601.A, Classe "A", Refe-
rência NM-08, da Tabela de Pessoal
do DF, para substituir REDELVINO
PINTO DE ARAÚJO, Chefe da Seção
de Transportes/DAG/PRG, matrícula
09.191-X, Código DAI-111.3, por moti-
vo de férias referente ao exercício de
1988, no período de 08.08.89 a
06.09.89.

Brasília-DF, 04 de agosto de 1989

FRANCISCO SANTOS DE BRITO

ORDEM DE SERVIÇO DE
04 DE AGOSTO DE 1989

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA
PROCURADORIA GERAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em
vista a competência que lhe foi dele-
gada pela Portaria n° 05/83-PRG, de
21.03.83,

RESOLVE:
DESIGNAR, nos termos do artigo

1°, e item IV, do artigo 2°, do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
ALTAIR DE SOUSA RODRIGUES,
Agente de Portaria, matrícula
26.951-4, Código LT-TP-602.A, Classe
"A", Referência NM-03, da Tabela de
Pessoal do Distrito Federal, para
substituir MARIA FREITAS NÓ-
BREGA, Chefe da Seção de Doe. e
Com. Administrativa/DAG, matrícu-
la 06.243-X, Código DAI-111.3, por
motivo de Licença Médica, no período
de 31.07. a 30.08.89.

Brasil: "-DF, 04 de agosto de 1989

FRANCISCO SANTOS DE
BRITO

EDITAIS,
A VISOS E

DECLARAÇÕES

Divisão de Administração
Geral

ORDEM DE SERVIÇO DE 04
DE AGOSTO DE 1989.

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA
PROCURADORIA GERAL DO DIS-

INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL

DIREÇÃO GERAL

UNIDADE LOCAL DE SERVIÇOS
AUXILIARES

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N» 01/89

O INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PREVI-

DÊNCIA SOCIAL, através da UNI-
DADE LOCAL DE SERVIÇOS AU-
XILIARES, leva ao conhecimento dos
interessados que, na forma do
Decreto-lei n° 2300/86 e demais dis-
posições legais em vigor, será realiza-
do a TOMADA DE PREÇOS, visando
a aquisição e instalação de uma Cen-
tral Privada de Comutação Telefóni-
ca, tipo PABX, controlada por progra-
ma armazenada (CPA) e com emprego
de tecnologia digital nas cadeias de
comutação, para o Edifício-sede do
INAMPS, localizado no Setor de Au-
tarquias Sul, Quadra 04, bloco "N"
Nesta Capital.

No dia 28 de agosto ás 10:30horas
no SÃS - Quadra 04, bloco "N", sala
424, os documentos de Habilitação
dos interessados serão recebidos,
apreciados e julgados, por Comissão
designada e, na mesma sessão, rece-
berá as respectivas propostas comer-
ciais, que deverão ser apresentadas
em envelopes distintos, fechados e se-
parados dos que contiverem as
documentações.

O EDITAL, a documentação técni-
ca caracterizadora da Aquisição serão
fornecidos pelo INSTITUTO, no Ser-
viço de Recuperação de Prédio e Equi-
pamentos, na sala 423, 4° andar do
BI. "N", Quadra 04 - SÃS, onde serão
prestados quaisquer esclarecimentos,
durante o horário normal de expe-
diente, havendo um exemplar do Edi-
tal para Consulta Pública.

Brasília, 04 de agosto de 1989

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

Chamamos a atenção dos interes-
sados para as licitações abaixo:

CONCORRÊNCIA 010/89 - Aquisição
de cama de recuperação e terapia in-
tensiva; Maca de transferência de
pacientes.

DATA DA ABERTURA: 12.09.89 às
08:00 horas.

CONCORRÊNCIA N° 011/89 Aqui-
sição de atadura de algodão 10cm X
150cm; Atadura de Crepom 15cm X
300cm e outros, perfazendo o total de
14 itens.

DATA DA ABERTURA: 12.09.89 às
09:00 horas.

Maiores informações estão conti-
das no Edital à disposição dos interes-
sados no Edifício Pioneiras sociais 7°

andar sala 705, no horário comercial,
nos dias úteis.

Brasília, 04 de agosto de 1989.

HELENA MARTINS GOMES
Comissão Permanente

de Licitação
Presidente

(Dias 8, 9 e 10)

SECRETARIA DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO
FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL

Chamamos a atenção dos interes-
sados para as licitações abaixo:

TOMADA DE PREÇOS N° 149/89
Obra de Reforma da Central de Mate-
rial esterilizado do Hospital Regional
de Sobradinho.

DATA DE ABERTURA: 24.08.89 às
08:00 horas.

Maiores informações estão conti-
das no Edital à disposição dos interes-
sados no Edifício Pioneiras Sociais 7°
andar sala 705, no horário comercial,
nos dias úteis.

Brasília, 08 de agosto de 1989.

HELENA MARTINS GOMES
Comissão Permanente

de Licitação
Presidente

SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS -NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

AVISO DE INCLUSÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°
018/89-CPL, PARA PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA E MEIOS-FIOS
EM CEILÂNDIA-DF; CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA N° 019/89-CPL, PA-
RA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
E MEIOS-FIOS EM TAGTJATINGA-
DF; CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°
020/89-CPL, PARA PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA E MEIOS-FIOS
EM SAMAMBAIA-DF; CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA N° 021/89-CPL,
PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTI-
CA E MEIOS-FIOS NO GAMA-1ÍDF;
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°
022/89-CPL, PARA PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA E MEIOS-FIOS
EM PLANALTINA-DF E CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA N° 023/89-CPL,
PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTI-
CA E MEIOS-FIOS EM SOBRADI-
NHO, CRUZEIRO NOVO, CRUZEI-
RO VELHO, ÁREA OCTOGONAL,
NÚCLEO BANDEIRANTE, METRO-
POLITANA, CANDANGOLÁNDIA,
GUARA'E BRAZLÁNDIA-DF.

l - A legislação a ser aplicada ao
contrato, a que se refere o item 8.1 é a
constante do Decreto n ° 11.702-GDF,
de 18.07.87, e D e c r e t o n°
11.721-GDF, de 27.07.89, regulamen-
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tado pela Portaria Conjunta
SEF/SEG n° 065/89, de 27.07.89.

2 - Fica incluído no Capítulo XI -
DOS PAGAMENTOS, o item 11.9,
com a seguinte redação:

"11.9 - Os pagamentos serão efe-
tuados, obedecidos os prazos do item
9, Incisos "I" e "II" da Portaria Con-
junta SEF/SEG n° 065/89, de
27.07.89. O descumprimento desses
prazos implicará na correção monetá-
ria correspondente à variação do Bó-
nus do Tesouro Nacional, a partir da
data do descumprimento até a data do
efetivo pagamento".

3 - Permanecem inalterados todas
as demais cláusulas e condições do
Edital.

Brasília, 07 de agosto de 1989.
MÁRCIO ANTONIO PATELLO

SALDANHA
Presidente da CPL

(Dias 09, 10 e 11)

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE APOIO
LOGÍSTICO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO

EDITAL N° 081/89-CL/PMDF - TO-
MADA DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE TANQUE PARA ARMAZE-
NAR COMBUSTÍVEL. CLASSE:
7302.

Data: 25.08.89 - Horário: 14:30 horas
Local: DAL - SAI/SO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO
DE LICITAÇÃO DA POLÍCIA MILI-
TAR DO DISTRITO FEDEJfAL.torna
público para conhecimento dos inte-
ressados, que na data, horário e local

ja'cima mencionados,reunir-se-á a refe-
rida Comissão, a fLn de receber pro-
postas de preços para fornecimentos
de material, objeto desta licitação.

Qs interessados em adquirir Edi-
tal, serão atendidos pela Diretoria de
Apoio Logístico da PMDF, localizada
no SAI/SO, anexo I do QCG, 1° An-
dar, Sala 42, no horário das 10:00 às
11:50 horas e das 14:10 às 16:00 ho-
ras, nas segundas, terças, quartas e

sextas-feiras, e nas quintas-feiras, no
primeiro horário citado.

Valor do Edital: NCz$ 5,00.

Brasília-DF, 8 de agosto de 1989
LAURO SILVESTRE DE
FREITAS - eel QOPM
Presidente da Comissão

de Licitação

AVISO
TOMADA DE PREÇOS

N° 011/89

O INSTITUTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVI-
DÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL -
IAPAS, através da Unidade Local de
Serviços Gerais, comunica que reali-
zará licitação na modalidade de To-
mada de Preços, para aquisição de
aparelhos de ar condicionado para as
Unidades Móveis, de propriedade do
Instituto, em sessão única, às 15:00
horas do dia 24.08.89 - Habilitação e
Abertura das Propostas.

O Edital completo e demais infor-
mações poderão ser obtidos na Divi-
são de Material - SÃS, Quadra 02,
Bloco "P", no horário de 12:00 às
18:00 horas, mediante aposição de
carimbo.

(DAR - NCz$ 21,23)

ALUÍZIO DE SOUSA CARVALHO
Diretor da Unidade Local de
Serviços Gerais - IAPAS-DG

Respondendo

EDITAL

CONCORRÊNCIA N° 02/89

OBJETO: Venda através de contrato
de papéis inservíveis.
DATA DE ABERTURA: Dia 12 de se-
tembro de 1989, às 15:00 horas.
LOCAL: Sala de Reuniões do CE-
GRAF, Via N/2, Praça dos Três Pode-
res S/n° Brasília - Distrito Federal.
EDITAL: Os inter ressados poderão
apanhá-lo no Centro Gráfico do Sena-
do Federal, no Setor de Licitações, no
endereço acima. Tel: 311-4371

Brasília-DF, 08 de agosto de 1989 -
Luiz Augusto da Paz Júnior - Presi-
dente da Comissão Permanente de
Licitação.

(Dias 8, 9 e 10)

.TERRACAP

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA VENUA DE T

liUITAI, N9 12/89- IMOVIilS

AVISO DE RETIFICACAO

A Companhia Imobiliária de Brasília - TERP.AC\P leva ao
conhecimento dos interessados que ficam retificados no IxJ i t n l n9 I2/H9-

-Imoveis, objeto da licitação prevista para o próximo dia IS.tKH.HD, os
itens 64, 65, 66, 67, 68, 69 e 70, relativos aos valores mínimos, na for;
ma scsiiinto:

ITENS VALORES MfNIMOS

64 - QS 404 Conj.C LT 6 NC7.S 36.400,00
caução 3.640,00

65 - QS 404 Conj.C LT 9 NCZJ 36.400,00
caução 3.640,0(1

66 - QS 412 Conj.G LT l NCZ$ 38.400,00
caução 3.840,00

LT 2 NCZJ 38.400,00
caução 3.840,00

NCZ$ 38.400,00
caução 3.840,00

' NCZJ 36.400,00
caução 3.610,00

NCZJ 36. -4 00, 00
caução 3.640,00

67 - QS 412 Conj.G

68 - QS 414 Conj .G LT l

69 - QS 606 Conj.C LT 2

70 - QS 610 Conj.H LT 2

de

2. Esclarece a TERRACAP que as cauções eventualmente efe
tuadns até a data da publicação do presente Aviso de Ret i f i cação , serão
aceit;is pela Comissão de Licitação no valor autenticado pelo Banco
B r a s í l i a - liRli e validas para a participação do evento licitatorio.

3. Permanecem inalteradas as demais normas, condições
preços mínimos constantes do referido Edital n9 12/89-lmóveis ,

Brasília, , Qf de agosto de 1989.
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PARALISIA
INFANTIL

12 DE AGOSTO.SABADO, VACINE DE NOVO
SEUS BAIXINHOS MENORES DE 5 ANOS.
Chegou o Dia Nacional da Vacinação Contra a Paralisia Infantil. Um dia da
maior responsabilidade para todos nós. Por isso não brinque com a saúde de
seu baixinho: ele pode correr o risco de ficar para sempre fora da brincadeira.

MNSTÉRIO
DA SAÚDE TUDO pão SOQAL Vqleu. Xu«a

Noiso veículo assina embaixo.


